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EDITAL CONVOCATORTO

Pregão Eletrônico no 2023.01.25,1

1A PArtE: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/n. - Centro,
Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Ívlembros da equipe de apoio designados pela
Portaria n0 0006/2022, de 03 de Janeiro de2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR
PREÇO que será regida pela Lei Federal n0 10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal no 10,024, de 2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8,666, de 2110611993, além

das demais disposições legais aplicáveis, A presente licitação será no site https://bllcompras.com,
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2a PaTte: DAS CLAUSULAS EDITALíCIAS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de medicamentos diversos destinados ao atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes

integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZACÂO,

2.1 . O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tce .br/licitacoes: www. i uazei rodonorte.ce.qov. br e bl Icom pras.com.

2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico

bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME

-

3.1. lNlClO D0 ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 27 de ianeiro de 2023, às 09:00 horas.

3,2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09 de fevereiro de2023, às 09:00 horas.\-/' 3.3. tNíCto DA SESSÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: 09 de fevereiro de2023,às 09:30 horas.

3.4. REFERÊruCtn DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDAD E RESPONSAVEL PELA LICITACÃO
4.1, A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP, 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047,

4.1.1. A sede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363.

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

5.1, A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotaçoes Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:
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Orqão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
06 01 1 0.303.0050.2.034.0000 3.3.90.30.00
06 01 1 0.301.001 5.2.01 8.0000 3.3.90.30.00
06 01 1 0.302.0003.2.01 9.0000 3.3.90.30.00
06 01 1 0.302.0003.2.020.0000 3.3.90.30.00
06 01 1 0.302.0003.2.022.0000 3.3.90.30.00
06 01 1 0.302.0003.2.024.0000 3.3.90.30.00
06 01 1 0.302.001 6.2.030.0000 s.3.90.30.00
06 01 1 0.302.0003.2.026.0000 3.3.90.30.00
06 01 1 0.302.0003.2.025.0000 3.3.90.30.00

DO CREDENCIAMENTO

6.1. 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.'1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com,

6,2, Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçoes da legislação em vigor e deste edital.

6,3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja

ccmpatível com o objeto licitado.

6,5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como criterio de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complemenlar n' 12312006, em seu Capítulo V -
D0 ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇoES PUBLICAS.

6.6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercicio da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006,

6,7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7.1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6,7.3. Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6,7.4, Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação jrtdicial

ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6,7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6,7.6, Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

ô.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;
6,7.8. Servidor público ou empresas cujos dírigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Ít/unicipal Direta ou lndireta;

6,7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6,7.10, Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação,
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7.0. DA FORMA DE APRESENTAçÃO pA PROPOSTA E pOS pOCUMENTOS DE HABTLITAÇÃO
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do
Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7,1,1, Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do
objeto ofertado e seus respectivos preÇos, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicialcomo arquivo digitalizado em anexo,

7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
OfeÉado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto
licitado,

7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, oçorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil
(bllcompras,com).

7.3, 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art.43, § 10, da Lei

Complementar no 1 2312006.

7.4, No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:
a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, Cevendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço globaldo lote cotado em algarismos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

d) Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de

modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "UMPrePE!{",
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

Íaz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei n0 11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de Íuncionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância cle

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,

7.7, Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identificação do licitante,

7.10, Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances.

7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer oulros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bensiprestação de serviços,
7,12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

ornissão ou qualquer outro pretexto,

7.13, A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.
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8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

A.t;Uertas arpropoitas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8,2. Os preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso'

8.3, O sistema ordenará automatican'lente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances,

b.+, Ua elaboração d3 proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o

lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Terrno de Referência, caso o

lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso

não seja realiz-ada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

8,5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

opónham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisÓrios ou

com valor zeíoe ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8,S.2 - Qúe apos a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e totaldos itens superiores aos preÇos no Anexo I (Termo de Referência).
g,6. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

@ráinícioàetapacompetitivanohorárioprevistonosubitem3.3,quando,então,oS
licitantes podérão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
g.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote.

g,2.1. Na Íase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

infçrior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência'

g.Z.Z. Os licitantes poderão ofertailances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante,

9.2.3, Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.

g,3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes.

9.4, No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível a recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

preyuízos dos atos realizados.

b.+,t. Orrndo a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do Íato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgação'
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9,4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.
9,5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll
c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:
9.5,1 , A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública teú duração de 15 (quinze) minutos.
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o perÍodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encerrada.
9,5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ate 10%
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será ôigiloso até o encerramenio desie prazo.

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.
9,5,6, Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam
oÍertar um lances final e Íechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9,5,5.

9,5.7. Na hipotese de náo haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício
da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6,

9.6, Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos artigos 44 e 45, da Lei Complemenlar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.
9,7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) rninutos

controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto,

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo
de 5% (cinco por bento), na ordent de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior.

9,10, No caso de equivalência dos valores aprcsentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

1().() DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCNÇÃO DA PROPOSTA

a N
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10.1. Encenada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçÕes diferentes das previstas no Edital.

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,

10,3, Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e"à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágraÍo único do arl.70 e no § 9o do art. 26

do Decreto no 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital,

10,4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste

edital,
10.4.1.0 não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

\-/ ordem de classificação,
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação,

11.0 pA PROPOSTA pE PREÇOS ESCRITA

11.1, A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo.ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado,

11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acanetará na

desclassificação da mesma.

11.2.Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0,

11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao deterrninado no edital,

11,4, Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

\-/ 11.5, Nos preÇos propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto.

11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econÔmico.

11,7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 pA HABiLITAçÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:

a) Copia do Cartão de inscrição no CNPJ/MFi
b) Cópia da lnscrição Estadualou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadualde seu domicílio;

e) Prova de regularidade fiscal para conr os Tributos e ContribuiçÕes federais;

f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da União;

r
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g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;
h) Prova de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada
de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício;

m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ato de registr:o ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade
assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurÍdica;

o) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros
documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),
forneciCo(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;
p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com
firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de ioentificação do

signatário para confrontação da assinatura;
q) Comprovação de capital social mínimo de 1070 (dez por cento) do valor estimado da Licitaçã0. A
comprovação poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer docunrento legal que conste o valor'do
capital social da empresa licitante;

r) Comprovação de Autorização de Funcionamento da empresa licitante expedido pela Agência Nacional de

Vigilância Sanitária (ANVISA), compatível com o objeto da licitação;

s) 0s lieitantes que cotarem preços para os Lotes 07, 10,14 e 16 deverão apresentar Termo de Autorização

emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), para a comercialização de substâncias e
medicamentos sujeitos a controle especial, conforme Fortaria n0 344/98 do referido orgão;

t) Declaração emitida pela licitante de que não possuiem seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo ha condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, cJo Art, 70

da Constituição Federal

fi.2. As Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação especifica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da l.icitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do orgão expedidor.
12.2.1. Ficarn excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçÕes de

inscrições.

Observação: Os documentos.que não possuam campo específico paft asua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras,com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.
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1 3.0 OUTRAS DISPOSIÇOES

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 11.48812007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual período, conforme dispõe a Lei

Complementar no 1 23/2006.

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendc facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes rernanescentes, por ordem de classificaçã0.

í4.0 pos cRrTÉRros pE JULGAMENre
14.1, Para julganrento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido

nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,

tomando-§e como parâmeko, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.

14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços,

14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência,

14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatorias, o(a) pregoeiro(a) examinaiá a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital.

14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl.44, § 2o, da Lei

Complemenlar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado'na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASS DE PROPOSTAS:

15,1. As propostas serãc desclassificadas quando apresentadas em condiçÕes ilegais, com omissÔes, ou

conflitos com as exigências deste edital.

15.1,1. Com preçoJsuperiores clos ITENSiLOTES aos constantes no Termo de Referência no processo enl

epigrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE LARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATORIO

16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras.com e o orgão interessado.

16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identiÍicar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa Íísica) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email),
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16,3. Os esclarecimentos serão prestaclos pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitações.
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataÍorma

bllcompras,com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br.
16.5, Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
16,6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecidc, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

16.8. Não,,serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante'não habilitado legalmente exceto se tratar cie matéria de ordem pública.

16.9. A.impügnaçao nãc possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no
prazo de 2 (dois)dias úteis, contado da data de recebimento desta,
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para arealizaçáo do certame, exceto
se a alteração não afetar a formulação das propostas.

í7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17,1, Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor
recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação
das razões por, escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.con'r, ou pelc e-mail
cpl@uazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões
dentro cle igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, senclo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por repÍesentante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente,

17.3. A, ausência de manifestação imediata e ntotivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos
do dispcsto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse,direito e o(a) Pregoeiro(a) eslará
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17.4 O acoihimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,

\,/ 17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço
eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital,

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos, Caso
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. :

18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada
depois da adjudicação do objeto:ao vencedor.
18,3, No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta
licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o obieto ao

vencedor.
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente
processo por razões de interesse público decorrenle de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita,
18,5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes. 
í
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í9. DAS SANCÔES MINISTRATIVAS

19.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame,

fraudar na execução do Contrato, comportar-Se de modo inidôneo, fizer
não mantiver a proposta, falhar ou

declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Adminiãtraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no editale no tenno de contrato e das demais cominaçoes legais,

19.2 AConiratada Íicarâ, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das iníormações prestadas, garantida a prévia deÍesa:

| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art, 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ôcorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, pôr meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruçoes fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10o/o do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição clo contrato, não especificada nas clemais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se eíetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

clata da comunicaçâo formal da re1eição;

lll - suspensão temporária de participação eni licitação e impedimento de contratar com o lvlunicípio de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarent

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

1g.3 No processo de apiicaçao de penalidades é assegurado o direito ao conkaditorio e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 5 (cinco)dias úteis para as sançoes previstas nos incisos l, ll e llldo item 19.3 supra

e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19.4 b valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

desconhdó do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou' insuficiência de crédito da

Contratada, o valõr devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

1g.S As sançÕes previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razáo do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaÇâo;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, Íraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.
ã
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19,6 As sançoes previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso ll do mesmo item, Íacultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco)dias úteis,

19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida,

19,8 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venharn a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATAÇÃO

20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partirda convocaçã0, para a assinatura

do contrato, Este prazo poderá ser prorrogado unta vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste

edital; as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.

20,3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçoes habilitatórias consignadas neste edital, ou'recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classiÍicaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociaçã0, assinar

o contrato.

20.4. A íorma de pagamento, Wazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçÕes aplicáveis à

conkatação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital,

21. DAS óes ceRnrs
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

21.2.Éfacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0,

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0,

21.4.foda a documentaçáo fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

;l:;:ffi'...tagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias oe iníclo e incluir-se-ão os dias

de vencimento. Os prezos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

21.6. 0s licitantes são responsáveis pela íidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais nâo implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,

21,8, Ioda a documentaçâo exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administraçã0, Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, so será acsita após a confirmação de sua autenticidade.

m
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21.9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se clar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@juazeiro.ce.gov.br,
ou no proprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.
21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma
de garantir a lisura do certame.
21.11.0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.
21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa,
2i.13. Caberá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico, ficanCo responsável pelo ônus
decorrer'le da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;
21.14, A'apresen{açã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos
requisitoq de habilitaçã0, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançoes previstas neste Edital, e art. 37 de Lei
Complementar n0 12312A06, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilizaçãrc
penal e art. 299 do Código Penal Brasileiro.
21.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o da
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO l- Termo de Referência (Or'çamento Básico);
ANEXO ll- Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll- Íiíodelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV = Minuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 25 de janeiro de 2023,

lvlarcos Wesley Leite Tavares
Pregoeiro Oficial do Município
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TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMO DE REFERÊNCIA

I - OBJETO DA CONTRATAçÃo
1.1 - Aquisição de medicamentos diversos destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, co_nforme especificaçoes contidas nos anexos deste Edital.

í.2. DA MODALTDADE DE LICTTAçÃO E DO CR|TÉRIO DE JULGAMENTO

1.2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

forma ELETRÔNlCA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes do Decreto

Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei Federal no 8,666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que

determina a Lei Complementar n"12312006 e Lei Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à

espécie,

1.2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condiçÕes definidas no edital e seus anexos.

1.2.3. A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.

1.2.4 - A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob
pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote,

2. JUSTIFICATIVAS
2.í . DA NECESSIDADE

2.1.1 - A presente aquisição tem por finalidade assegurar o regular fornecimento e distribuição de medicamentos e

substâncias de uso humano aos pacientes atendidos pelo serviço municipal de saúde de Juazeiro do Norte/CE,

2.2.DADIUSÃO POR LOTES

2.2.1 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude dos

mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens,

observando-se, inclusive as regras mercadologicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não

p§udicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa, .

2.2.2. No objeto em tela, caso íosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das

atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um

\./ elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote",

contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificados em

seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e

exatidão no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da

Administração, com esta composição de lotes, serão íornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de

tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de

continuidade nas funções primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos

produtos/bens imprescindíveis ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do

respectivo lote,

2.2.3 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato

final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem

comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado, Dessa forma, na divisão por lote do objeto em

tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em

aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administraçã0.
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3 - DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

5.280,00

Lote : 01- ts
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 BICARBONATO DE SODIO 8,4 O/O

SOLUÇÁO INJETÁVEL . AMPOIá C/ 1O ML
AMPOLA 1 000 1,08 1.080,00

0002 CLORETO DE POTASSIO A 10 o/a

SOLUCÃO INJETÁVEL - AMPOLA C/ 1O Í\41
AMPOIá 3800 o,57 2.166,00

0003 CLORETO DE POTASSIO A 19,1 O/O

SOLUCÁO INJETÁVEL
AMPOLA 1400 1.i4 1.596,00

0004 CLoRETO DE SôD|O 20 % SOLUÇÃO
INJETÁVEL SISTEMA FECHADO - BOISAI

frasco c/ 1Oml
AMPOIá 2000 0,55 1 .100,00

0005 CLORETO DE SóD|O A 'lO o/o SOLUÇÃO
INJETAVEL - AMPOLA C/ 1O ML

AMPOLA 3000 0,57 1 .710,00

0006 CLoRETO DE SOD|O 0,9 % SOLUÇAO
INJETÁVEL SISTEMA FECHADO - BOISAI

frasco c/ 500 ml
FR í 5000 5,66 84.900,00

0007 CLoRETO DE SOD|O 0,9 % SOLUÇAO
INJETÁVEL SISTEMA FECHADO - BOISAI

frasco c,/ 100 ml
FR 8000 4,29 34.320,00

0008 CLoRETO DE SOD|O 0,9 % SOLUÇAO
INJETÁVEL SISTEMA FECHADO . BOISAI

frasco c/ 250 ml
FR 1 2000 5,74 68.880,00

0009 GLICERINA 'I2O/O

TRANSPARENTE
FRASCO PLASTICO

FR 1 000 14.62 14.620 00

001 0 GLTCONATO DE CALCTO 10 % SOLUÇAO
INJETÁVEL

AMPOLA 600 3,95 2.370,O0

001 1 GLICOSE + CLORETO DE SODIO 5 % +
0,9 % SOLUÇÃO INJETAVEL SISÍETVIA
FECHADO - Bolsa/frasco d 500 ml

FR 5000 6,63 33.1 50,00

001 2 cLrcosE 5 %soLUÇAo TNJETAVEL
SISTEMA FECHADO - Bolsa/frasco c/ 100 ml

FR 6000 4.78 28.680,00

00't3 GLTCOSE 50 % SOLUÇÃO INJETAVEL
PIáSTICA TRANSPARENTE. AMPOLA C/ 1O

ML
AMPOLA 6000 0,88

00't4 GLTCOSE 5 % SOLUÇAO INJETAVEL
SISTEMA FECHADO - Bolsa/frasco d 500 ml

FR 8000 5,80 46.400,00

001 5 GLTCOSE 5 %SOLUÇAO INJETAVEL
SISTEMA FECHADO - Bolsa/frasco c/ 250 ml

FR 7000 4,87 34.090,00

0016 iIAGNESIO, SULFATO 50 o/o SOLUÇAO
INJETÁVEL - AMPOLS C/ 1O ML

AMPOLA 1 500 6,24 9.360,00

001 7 MANTTOL 2OYo SOLUÇAO INJETAVEL lV
PúSTICO TRANSPARENTE SISTEMA
FECHADO - Bolsaffrasco c/ 250 ml

FR 600 11,97 7.182,00

001 I RINGER COM I-ACTATO SODICO
SOLUÇÁO INJETÁVEL SISTEMA FECHADO.
Bolsa/frasco c/ 500 ml

FR 4000 't5,29 61 , 160,00

001 9 ÁGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE L 3000 7,98 23.940,C0

0020 AGUA DESTIIáDA SOLUÇAO INJETAVEL
IV FRASCO PLASTICO TRANSPARENTE
SISTEÍVIA FECHADO 25OML

FR 5000 5,88 29.400,00

AGUA DESTILADA SOLUÇAO INJETAVEL
IV FRASCO PLASTICO TRANSPARENTE
SISTEMA FECHADO SOOML

FR 4000 5,32 21.280,00

0022 AGUA ESTÉRI
Ampola c/ 1Oml

L PARA INJETAVEIS AMPOLA 36000 0,90 32.400,00

0023 ÁGUA ESTÉRIL
Ampola c/ Sml

PARA INJETAVEIS .
AMPOLA 2000 0,80 1.600,00

0024 ÁGun ESTÉRIL PARA INJETAVEIS. Bo|sa
c/ 100 ml

bls 5000 4,97 24.850,00

Total 57í.514,00

r
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Lote : LOTE 02 - Antimicrobianos
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 ACTCLOVTR 250 MG PO PARA SOLUÇAC

INJETÁVEL IV. FRASCO / AMPOLA FR 400 24,80 9.920,00

0002 AMICACINA SULFATO 5OO MG . AMPOLA
C/2ML AMPOLA 1 800 6,77 12.186,00

0003 AMPTCTLTNA 1G PO PARA SOLUÇAC
INJETÁVEL - FRASCO/AMPOIÁ FR 4000 4,92 19.680,00

0004 BENZILPENICILINA BENZATINA
1.2OO.OOO.UI PÓ SUSPENSÂO INJETÁVET
FRASCO/AMPOIá

FR 1200 17,86 21.432,00

0005 BENZILPENICILINA BENZATINA 600.OOO.UI
PÓ SUSPENSÁo INJETÁVET
FRASCO/AMPOTA

FR 2600 8,15 21.190,00

0006 BENZILPENICILINA POTASSICA 5.OOO.COC

UI PÓ INJETAVEL FRASCO/AMPOLA
FR I 000 7,88 7.880,00

0007 BENZILPENICILINA PROCAINA+
BENZILPENICILINA POTÁSSICA 3OO.OOO UI
+ IOO.OOO UI PÓ INJETÁVEL
FRASCO/AMPOIá

FR 1 000 5,82 5.820,00

0008 CEFALOTTNA 1 G PO PARA SOLUÇAO
INJETÁVEL - FRASCO/AMPOLA

FR 2600 6,26 16.276,00

0009 oEFAZOLTNA 1G PO PARA SOLUÇAO
INJETÁVEL - FRASCO/AMPOIÁ FR 400 9,52 3.808,00

001 0 CEFOTAXIMA SODICA 1G PO PARA
SOLUCÁO INJETÁVEL - FRASCO/AMPOIá

FR 400 25,73 10.292,00

001 1 CEFTAZTDTMA 1 G PO PARA SOLUÇAO
INJETAVEL - FRASCO/AMPOLA

FR 400 36,97 14.788,00

001 2 CEFTRIAXONA SODICA 1 G PO PARA
SOLUCÃO INJETAVEL IV - FMSCO/AMPOIá FR 6000 20,79 't24.740,00

001 3 CIPROFLOXACINO 2MG/ML
INJETAVEL - Frasco/bolsa c/ 100 ml

soLUÇÃo FR 500 23,65 '11.825,00

001:t CLINDAMICINA ísOMG/ML - AMPOI3 C/ 4

ML
AMPOLA 1600 9,46 15.136,00

001 5 CLORIDRATO DE VANCOMICINA 5OO MG
Pó soLuÇÁo |NJETÁVEL - FRASco
AMPOLA

FR 500 10,69 5.345,00

001 6 FLUCONAZOL 2 MG/ML SOLUÇAO
INJETÁVEL SISTEMA FECHADO BOISA/frASCC

c/ í00 ml
FR 250 18,19 4.547,50

001 7 LEVOFLOXACINO sMG/ML INJETAVEL
FRASCO/BOLSA C/ 1OO ML

FR í 000 35,09 35.090,00

001 I METILPREDNISOLONA SUCCINATO SODICC
500MG Frasco ampola c/ diluente de 8ml

FR 400 67,98 27.192,00

001 I METRONTDAZOL 5 MG/ML (0,s %) SOLUÇAC
INJETÁVEL IV SISTEMA FECHADO
Bolsa/frasco/ampola c/ 1 00ml

FR 1400 1 1,10 15.540,00

0020 OXACILINA SODICA 5OO MG PO
I NJETÁVEL - FRASCO/AMPOLÂ

FR 5000 3,40 17.000,00

0021 SULFATO DE GENTAMICINA, 20 MG/ML
SOLUÇÃO INJETAVEL - AMPOLÂ C/ 1 ML

AMPOI-A 2000 1,65 3.300,00

0022 SULFATO DE GENTAMICINA, 40 MG/ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL . AMPOI.A C/ 1 ML

AMPOLA 't200 1,61 1.932,00

0023 SULFATO DE GENTAMICINA, 80 MG/ML
SOLUÇÃO INJEIÁVEL - AMPOIá C/ 2 ML

AMPOLA 1200 1,76 2.112,00

Total 407.031,50

Lote : LOTE 03 - lnjetáveis
Itern Especificação Unid Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
000 1 CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIOÁ

lOMG SOLUÇÂO |NJETÁVEL - AMPOLA C/ 2

ML
AMPOLA 5000 1,36

0002 ALBUMINA HUMANA 20% SOLUÇAO
INJETÁVEL - Frasco-ampola c/ 50 ml

FR 300 173,41 52.023,00

0003 AM|NOFTLINA 24 MG/ML SOLUÇAC
INJETÁVEL - AMPOLA C/ 1O ML

AMPOIá 1200 2,08 2.496,00

0004 Atracúrio Besilato 10mg/rnL - AMPOIá C/ 5

ML
AMPOIÁ 200 22,O0 4.400,00

6.800,00

í
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0006 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 2C

MG/ML sot-uçÃo rNlerÁvel - AMpoLA c/ 1

túL
AMPOIá 3500 3,00 10,500,00

0007 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA
DIPIRONA MONOIDRATADA 4MG/ML + sOC

MG/ML soLuÇÁo tru.lereveL - AMpot-A c,
5 &rL

AMPOLA 5000 6,03 30.150,00

0008 soLUÇAcCIMETIDINA 150 MG/ML
rru.lerAvel - AMPoLA c/ 2 ML

AMPOIá 1200 3,06 3.672,00

0009 CLORANFENICOL 1G PO LIOFILIZADC
PARA soLuÇÃo rrulerÁvel
FRASCO/AMPOI.A

FR 800 7,26 5.808,00

001 0 CLORIDRATO AMIODARONA, 50 MG/ML
soLucÂo rru.letÁvel rv - AMpoLA c/ 3 ML

AMPOLA 600 4,56 2.736,00

001 1 CI-ORIDRATO DE BUPIVACAINA sMG/ML
(5 %) SEM VASO CONSTRITOR - Frascc
ampola cl 20 ml

FR 300 29,27 8.781,00

CLORIDRATO DE BUPIVACAINA +

GLICOSE smg/ml + 8omg/ml SO|-UçÃC
rruletÁvet - AMPoLA c/ 4 ML

AMPOLA 250 7,03 1.757,50
001 2

AMPOLA 300 13,50 4.050,00
001 3 CLORIDRATO DE DOBUTAMINA, 25C

MG/ML soLuÇÃo trulerÁvet - AMpoLA c/
20 ML

0014 CLORIDRATO DE DOPAMINA, 5 MG/MI
SOLUÇÃO IruIETÁVCU IV - AMPOLA C/ 1O ML

AMPOLA 300 4,46 1.338,00

AMPOIá 200 3,54 708,00001 5 CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10 MG/ML
soLuÇÃo rNletÁvel - AMPor-A c/ 1 ML

AMPOIá 2500 9,31 23.275,00
0016 LIDOCAINA 2OMG/ML

rruuerÁvel coÍv
-AMPOIá CI2ML

CLORIDRATO DE
(2Yo) soLuÇÃo
VASOCONSTRICTOR

AMPOLA 2600 5,75 14.950,00
00't7 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2OMG/MT

(2%)soLuÇÃo rrurerÁvel sEM
VASOCONSTRICTOR.AMPOIá C/ 20 ML

AMPOLA 3000 4,96 14.880,00
001 I CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 2

MG/ML sor-uçÁo rrulerÁvel - AMpoLA c/ 2
ML,

6,25 1.250.00AMPOLA 200001 I CLORIDRATO DE HIDRAIáZINA 20 MG/ML
sor-uÇÃo trurerÁver - AMPotá c/ 1 ML

20,70 20.700,00Cefeoima Cloridrato 1o FRASCO/AMPOIá FR 1 0000020

2.113,92EMB 64 33,030021 lnjetável -Cetoprofeno SOmg/ml soluçáo
Embalaqem com 6 Ampolas d 2ml

FR 200 37,60 7.520,000022 2mg/mL FRASCOCisatracúrio Besilato
AMPOIÁ C/ 5 ML

17,33 3.466,00AMPOLA 2000c23 Cloridrato de dextrocetamina SOmg/mL -

AMPOIá C/ 2ML

AMPOIá 4000 3,34 13.360,000024 DEXAMETASONA 4 MG/ML SOLUÇÃO
INJET/\VEL - AMPOLA C/2,5 ML

1,42 4.260,00AMPOLA 30000025 DICLOFENACO SODICO 25 MG/ML
SOLUÇÁO INJETÁVEL IM - AMPOLA C/ 3 ML

3,76 1.880,00AMPOLA 500
0026 DIMENIDRINATO: CLORIDRATO DE

PIRIDOXINA SOMG/ML + 50 MG/MI.,
SOLUÇÂO INJETAVEL - AMPOI.A C/ 1 ML

AMPOLA 1 2000 1,44 17.280,000027 orpnoNn soDtcA SooMG/ ML soLUÇÃO
INJETÁVEL - AMPOIá CI 2ML

2,15 5.160,00AMPOLA 24000028 SOLUÇAOEPINEFRINA 1 MG/ML
INJETÁVEL - AMPOLA C/ 1 ML

400 '16,51 6.604,00Etomidato 2mqlml-AMPOI.Á C/1OML AMPOLA0029

600 3,16 1.896,00FTTOMENADTONA 10 MG/ML SOLUÇAO
INJETAVEL - AMPOIá C/ 1 ML

AMPOIá0030

1.926,00AMPOLA 200 9,63
0031 FOSFATO DISSÔDICO DE

BETAMETASONA 4 MG/ML SOLUÇÃO
TNJETÁvEL - AMPor-A c/ 1 ML

4000 1,ê2 6.480,00FUROSEMIDA 10 MG/|4L SOLUÇAO
INJETÁVEL - AMPOLA CI 2 ML

AMPOLA0032

25,54 7.662,003000033 HEPARINA SÔDICA SOOO UI/ML SOLUÇAO
INJETÁvEL - AMPoLÂ c/ 5ML

50.634,00

AMPOLA

FR 150 337,560034 IMUI.JOGLOBUI.INA ANTI RH(D) 3OO MCG

0005 BROMOPRIDA 5 MG/ML AMPOTá 6000INJETÁVEL. AMPOIá C/ ML

rtv. Leiio Stilpais, riíj i.7,1fi - iú:1ir{r;i!', i,;ti;u;:ler:;'i-lpr (; -..i),rrJ-i-iJL ,l;tl::r.;ir r a,l i'l:::'i:r 'l-r-
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sot-uçÃo tulerÁvel -Frasco
2ml

V

Lote

0035 LIDOCAINA, CLORIDRATO 10 % SPFIAY.
FRASCO C/ 50 ML

FR 700 123,41 86.387,00

0036 Meropenem 1q pó sol. ini FRASCO/AMPOI-A FR 400 38,66 15.464,00
0037 OMEPRAZOL SÔDICO 40 MGpórrortrzRoo PARA soLuÇÃc

trulefÁvel - Frasco ampola/ 1oml
FR 600 31,49 18.894,00

AMPOLA 24000038 PROMETAZINA, CLORIDRATO 25 MG/ML
COM 2 ML

2,70 6.480,00

0039
ML
Pancurônio Brometo 4mg/ml - AMPOIA C/ 2 AMPOLA 200 9,13 1.826,00

0040 tazobactam sódicc
pó sol.inj

Pipcracilina sódica,
(4s+0,5s) (Soomg)
FRASCO/AMPOIÂ

FR 500 26,23 1 3.1 1 5,00

800 23.128.000041 Propofol 10mq/ml - AMPOLA C/ 20 ML AMPOLA 28,91
0042 Roêurônio Brometo 10mg/mL - AMPOLA C/ €

ML"
AMPOLA 200 49,17 9.834,00

SACARATO DE HIDROXIDO FERRICC
2OMG/ML SOLUÇÃO |NJETÁVEL rV
EMBATAGEM COM 5 AMPOIáS DE 5 ML

EMB 30 66,24
0Q43

4500 6,13

1.987,20

27.585,00

0044 SUCCINATO SÔDICO DE

HIDROCORTISONA 1 OO MG PÓ/LIOFILIZADC
PARA SOLUÇÁO ttUefÁveL Frasco ampola,
Zml

FR

FR 5000 8,06

0045 SUCCINATO SODICO DE

IIIDROCORTISONA 5OO MG PÓ/LIOFILIZADC
PARA SOLUçÁo tNlerÁveL Frasco ampola,
4ml

1,03 2.674,CXAMPOLAc046 SULFATO DE ATROPINA O,2sMG/ÍúL
SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOIá 1 ML

2600

200 26,650047 SUXAMETÔNIO lOOMG INJETAVEL FR

AMPOIá 4000 3,19 12.760,00

5.330 00

VITAMINAS DO
86, BI2 E PP)
AMPOT.A CI2ML

CoMPLEXO B (81, 82
sorüçíô1.r]erlvÉi-l

12.472,00FR 400 31,180049 Vancomicina Cloridrato 1g

5000 1,64AMPOLA0050 ActDo ASCORBICO looMG/ML SOLUÇAO
II.IJETÁVEL. AMPOIÁ C/ 5 ML

11.480,00AMPOLA 2000 5,740051 Ác|oo TRANEXAMICO 50 MG/ML
SOLUCÁO INJETÁVEL - AMPOIÁ C/ 5 ML

653.636,62Total:

40.300,00

8.200,c0

38.672,00

1.410,

{
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llem EspecificaÇão Unid. Qtde. Marca/líodelo Valor Estimado
0001 ENOXAPARINA SODICA 20 MG/ 0,2 ML

irulerÁver- - cArxA coM 10 SERINGAS
PREEI.ICHIDAS

cx 300 303,87 91 .161 ,00

ENO)GPARINA SODICA 60 MG/ 0,6 ML
INJE]A.VEL . CAIXA COM 2 SERINGAS
PREENCHIDAS

cx 200 193,36

ENOXAPARINA SODICA 40 MG/ 0,4 ML
IN.'E]ÁVEL - CAIXA COM 1O SERINGAS
PREENC}IIDAS

cx 600 698,93 419.358,0C

549.191 ,00

Lote : L.OTE 05 - sol ê outros
Marca/Modelo Valor Estimado Valor TotalUnid. Qtde.Item Especificação

12,03 3.',t27,80FR 2600001 XAROPEACEBROFILINA 5 MG/ML
INFANTIL - FRASCO C/ 120 ML

37,O2 4.960,68cx 1340002 caixa com 3CACICLOVIR 2OO MG
comprimidos

3.220,00FR 200 16,100003 ACIDO ASCORBTCO 2oo MG/ML SOLUÇAC
ORAL

cx 28 50,370004 AESCULUS HIPPOCASTANUM L. 5OO MG.
caixa com 30 comprimidos

12,67 fi.068,00FR .1000005 AMBROXOL, CLORIDRATO 1sMG/sML
XAROPE INFANTIL - FRASCO C/ 1OO ML

25,49FR 5000006 12.745

30i

Valor Total

c002

0c03

Total:
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Frasco c/ 150 ml
0007 25 MG - caixa com 3CATENOLOL

comprimidos cx 100 4,11 411,00

0008 AZTTROMTCTNA 600MG (200MG/5ML)
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 1sML FR 1 600 20,83 33.328,00

0009 BROMETO DE IPRATRÔPIO 0,25 MG/ML
SoLUÇÁo PARA tNAtáÇÃo - caixa con
frasco de 20 ML

cx 1 800 7,85 1 4. 1 30,00

001 0 BROMOP.RTDA 4 MG/ML SOLUÇAO ORAL.
GOTAS - FRASCO C/ 20 ML FR 450 9,08 4.086,00

BUDESONIDA 0,25 MG/ML SUSPENSAO
P/ NEBULIZAÇÃO - Embatagem com 5 frascos
de 2tull

001 1

EMB 250 45,1 I 11.295,00

001 2 BUDESONIDA 50 MCG - CAIXA COM 1

FRASCO COM 6ML DE SUSPENSÁO DE USO
NASAL (120 DOSEE)

cx 2400 35,1 3 84.312,00

00í 3 SUBI,INGUAL .CETOROTACO lOMG
caixa com 10 comprimidos cx 156 32,55 5.077,80

0014 CITRATO DE CALCTO (200MG DE
cÁLclo ELEMENTAR) - caixa com 60 sachês

cx 20 161 ,12 3.222,40

001 5 CLORETO DE POTASSIO 60 MG/ML
XAROPE - frasco com 100 ml

FR 150 't2,53 1.879,50

0016 CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 4
MG/ML SOLUÇÃO ORAL - FRASCO C/.IO ML

FR 1 500 5,34 8.0'10,00

001 7 CLORIDRATO DE NAFAZOLINA;
CLORETO DE SÓDIO; CLORETO DE
BENZALCÔNIO 0,5 MG/ML + O,IMG/ML +

ogMG/ML SOLUÇÁO NASAL - FRASCO C/ 30
ML

FR 100 21,64 2.164,00

001 I CLORTALIDONA + AMILORIDA 2515 MG -

caixe com 30 comprimidos
cx 78 34,74 2.7C9,72

001 9 O,sMG/ML XAROPEDESLORATADINA
lOOML

FR 180 31,86 5.734,80

FR 300 12,66 3.798,000020 ELIXIR 0,,íMG/MLDEXAMETASONA
c/120M1

0021 DICLOFENACO DE SODICO 50MG - caixa
com 20 comprimidos

cx 300 1o,oo 
I

3.000,00

0022 DICLOFENACO RESINATO 15 MG/ML
SUSPENSÂO ORAL - GOTAS - FRASCO C/
20 ML

FR 60 8,73 523,80

FR 2000 3,04 6.080,000023 D|P|RONA SODICA s00 MG/ML SOLUÇAO
ORAL - GOTAS - FRASCO C/ 1O ML

38,08 17.136,000024 DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA
50MCG Sprav Oral Com 200 Doses

FR 450

65,90 11.862,00
c025 DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA

400MCG/ML - Embalagens com 10 fleconetes
contendo 2nicada.

EMB 180

FP. 3000 20,79 62.370,000026 DOMPERIDONA 1 MG/ML SUSPENSAO
ORAL - FRASCO C/ ,IOO ML

FR 500 13,20 6.600,00
co27 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO +

DIPIRONA SÓDICA 6,67 + 333 MG/ML
SOLUÇÁO ORAL - Frasco c/ 20 ml

FR 800 6,73
0028 FENOTEROL, BROMIDRATO 5 MG/ML

soLuÇÃo PARA NEBULTZAÇÁO - FRASCO
c/ 20 ML

500 12,11 6.055,000029 FOSFATO SÓDICO DE PREDNISOLONA
3MG/ML - caixa com 1 frasco com 60mL

cx

69.360,00cx 6000 11,560030 caixa com 304OMGFUROSEÍúllDA
comprimidos

3.000,00cx 200 15,000031 30 MG - caixa com 30GLICLAZIDA
comprimidos

682,72cx 68 10,040032 50MG - caixa com 20I.IIDRALAZINA
dráqeas

30000 2,51 75.300,00carxaHIDROCLOROTIAZIDA 25 MG
com 30 comprimidos

cx0033

2.854,00FR 200 14,27
HIDROCORTISONA + SULFATO DE
NEOTJIICINA+SULFATO DE POLIMIXINA B E]V1

GOTAS - frasco 10 ml

0034

11,85 1.422,00FR 1200035 I1IDROXIDO DE ALUM .JIO 61,5 MG/ML

5.384,00

í
liv l.eiiil§lrrp;liil. 1^,1 1)'.i::' I' c;i'1;:í': r( jrr ;:':'

i::-rf r;1 I ; i-1rI rfi: I i 1.1;i:1, ;1. \'i:: ( ) ;. I \



Fotha
DE

Ê{ii'.,1Ftd-'" :l;', '"u: , r: À
k.Y!rid ilJ-1..'' .-',j-'.rj.i',r'

pffif-fitri.§*&,& i'4*f'd§ü§í3j\i". :,riii ,il.ir"Í,;: i:I&.q-.r t.'i r r"çii*.'f l:
flF#$3"§: tr} f .,le^74..*S:{,i {}**3 "}.d1

susPENSÃO ORAL - frasco com 240 ml
0036 HIDROXIZINA CLORIDRATO 2MG/ML

SoluÇáo Frasco c/ 120 ml FR 300 23.72 7.1 16,00

0037 Caixa com 3CIBUPROFENO 3OOMG
comprimidos CX 200 13,53 2.706,00

IBUPROFENO SOMG/ML - FRASCO C/30 ML FR 1 500 13.20 19.800.00
0039 caixa com 4ITRACONAZOL 1OO MG

cápsulas qelatinosas duras
CX 120 29,04 3.434,80

0040 caixa com 46MGIVERMECTINA
comprimidos CX 400 19,02 7.608,00

0041 LORATADINA 1MG/ML C/ IOOML XAROPE FR 1 000 14,83 14.830,00
0042 50MG - caixaLOSARTANA POTASSICA

com 30 comprimidos cx 6667 6,64 44.268,88

0043 FR 400 46,58 18.632,00
0044

Lactulona 667m9/mL - FRASCO C/ 120 ML
MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 0,4
MG/ML XAROPE - FRASCO C/ 1OO ML

FR 600 10,51 6.306,00

0045 caixa com 30METFORMINA SOOMG
comprimidos

cx 2334 4,48 10.456,32

0046 MULTIVITAMINAS, VITAMINAS: A, 81, 82,
Bs, 86, c, D, E, H, PP, SOLUÇÂO ORAL -

GOTAS . FRASCO C/ 20 ML
FR 60 19,78 1 .186,80

0047 NISTATINA lOO.OOOUI SUSPENSAOORAL
c/50M1

FR 500 11,55 5.775,00

0048 caxa comNITROFURANTOINA lOOMG
28 cáosulas

CX 120 7,59 910.80

0049 caixa com 20PARACETAMOL sOOMG
comprimidos

CX 3500 6,92 24.220,00

0050 PERMANGANATO DE POTASSIO lOOMG
- caixa com 30 côrnprimidos

cx 20 10,74 214,80

0051 caixa com 30PIRIMETAMINA 25MG
comprimidos

CX 300 3,50 1.050,00

18,48 3.696,0C
oo52 Permetrina S0mg/mL (5%) - caixa com 1

frasco com 60mL de loção cremosa de uso
dermatológico

cx 200

0053 Permetrina 10mg/g (1%) emulsáo tópica .

frasco com 60 ml
FR 400 21 ,92 8.768,00

FR 400 6,39 2.556,000054 SALBUTAMOL 0,4 MG/ML XAROPE FTaSco

cl'l20ml
21.720,000055 SALBUTAMOL SULFATO sMG/ML PARÁ

NEBULIZAÇÃO - FRASCO C/ 1O ML
FR 1200 18,10

cx 300
I

4.227,C01 4,090056 Caixa comSECNTDAZOL 1000 MG (1G)
2 comprimidos

CX 40 65,82 2.632,80
0057 SENl.lA ALEXANDRINA MILLER 14,634m9

+ CASSIA FISTULA L 11,700m9. caixa com 20
cápsulas

0058 Caixa com 20S|iúIETICONA 40 MG
comprimidos

cx 260

FR r 500

1.830,40

13.395,00

7,04

8,930059 SUSPENSAOSIMETICONA 75 MG/ML
ORAL. GOTAS

100 16,03 1.503,000060 caixa com 30SINVASTATINA 4OMG
comprimidos

cx

444,00embalagem comSULFADIAZINA sOOMG
4 cômprimidos

EMB 300 1,480061

FR 600 28,95 17.370,00SULFATO DE ZINCO HEPTAHIDRATADO
17,6ITG/ML FRASCO COM 1OO ML

36,75 2.205,00FARMACEUTICA LIQUlDAVASELINA
1000M1

L 600063

FR 200 9,28 í.856,00
0064 V|TAMTNAS DO COMPLEXO B (81,82,86,

812 E pp) SOLUÇÂO ORAL - FRASCO C/'100
ML

7,59 15.180,000065 5 MG - caixa com 30AcrDo FOLTCO
cornprimidos

cx 2000

3.354,00FR 300 1 1,'t I0066 soLUÇAO ORALÓLEO MINERAL
FRASCO C/ 1OO ML

751.722,18Total:

cremês e
tem Especificacão Unid. Qtds. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total

\

0062

r
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0001 ACICLOVIR 50 MG/G CREME - BISNAGA
BIS 150 13,78 2.067,00't0

!-.r:,rri..:!lllll.' .,.;;.;,r-1',.;." lii-':rir'.". ; ..j.,i.,'i-,:'...-.. . :

0002 COLAGENASE O,6U/G +

CLORANFENICOL O,O1G/G - BISNAGA C/ 30
G

BIS 150 62,07 9.310,50

0003 FIBRINOLISINA ASSOCIADA COM
DESOXIRRIBONUCLEASE E

CLORANFENICOL 1U + 666U + í% POMADA
- BISNAGA C/ 30 G

BIS 100 80,72 8.072,00

0004 GLICEROL 95o/o SUPOSITÓRIO ADULTO -

caixa com 6 unidades
cx 20 14,3',1 286,20

0005 GLICEROL 95% SUPOSITORIO INFANTIL.
caixa com 6 unidades

cx 20 11,91 238,20

0006 NITRATO DE MICONAZOL
DERMATOLOGICA 2OMG/G . BISNAGA C/ 28
G

Brs 300 13,06 3.918,00

0007 SULFADIAZINA DE PRATA IOMG/G
CREME DERMATOLÓGICO. BISNAGA C/ 30
G

BIS 600 11.54 8.724,00

0008 VASELINA SÔLIDA. BISNAGA C/ 30 G BIS 1 000 8,8s 8.850,00

FR 120 39,03 4.683,60

0009 OXIDO DE ZINCO MICRONIZADO + OLEO
DE GIRASSoL + VITAMINA A + VITAMINA E

CREME BARREIRA PROTETOR DE PELE.
FÍ1ASCO C/ 50 G

BIS 120 8,94 1,072,80
001 0 oxrDo DE ztNco ASsocrADo coM

VITAMINA A + VITAMIINA D 150 MG + 5.OOO

UI + 9OO UI/G POMADA - BISNAGA C/ 45 G
47.222,30Total:

Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor TotalItem Especificação

AMPOLA 1 300 9,42
0001 CITRATO DE FENTANILA 0,05m9/ml (

Somcg/ml) SOLUÇÃO INJETÁVEL ampola de
í0 ml

3,39

12.246,O0

1.356,00AMPOLA 4000002 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG/ML
SOLUÇÂO INJETÁVEL - AÍ\4POIá C/ 'I ÍVIL

AMPOL.A 400 4,57 r.8?8,000003 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG/ML
SOLUCÃO INJETAVEL -AMPOIá CI2ML

400 7,33 2.932,00cLoRtDRATO DE PETIDINA, 90 MG/ML
SOLUCÃO INJETÁVEL - AMPOTA CI2ML AMPOLA0004

3,01 3.010,00AMPOLA 1 0000005 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO .5 MG/ML
SOLUÇÁO INJETÁVEL - AMPOIÁ C/ 5 ML

1.505,00AMPOLA 500 3,010006 oe-suaNosroeo o,2MG/ML INJETAVEL -

AMPOLA C/ 2 ML

0,88 1.760,00AMPOIá 20000007 soLUÇAODIAZEPAM 10 MG/ML
INJETÁVEL - AMPOI-A C/ 2 ML

1.260,00AMPOIá 1 500 0,840008 SOLUÇÃCDIAZEPAM 5 I'TG/ML
INJETÁVEL - AMPOIá CI 2ML

5,43 3.258,00AMPOLA 6000009 FENTTOINA SoDICA 50 MG/ML SOLUçAO
INJETÁVEL - AMPOLA C/ 5 ML

3.1 1 2,00AMPOLA 800 3,89001 0 MG/MtFENOBARBITAL 2OO

ENDOVENOSA - AMPOLA CI 2ML
10,58 10.580,00AMPOLA 1 000c01 1

9.568,00AMPOLA 1 600 5,98

FLUMAZENIL O 1

INJETÁVEL - AMPOIá C/ 1 ML
IIALOPERIDOL 50012

500 5,56 2.780,00AMPOIÁ001 3 soLUÇACt,tlDAZOl-AM, 1 MG/ML
INJETÁVEL - AMPOLA C/ 5 ML

14,86 22.290,00AlvlPOl-A 1 5000014 MTDAZOTáM, s MG/ML SOLUÇAC
INJETÁVEL. AMPOIá C/ íO ML

7.15 14.300,00AMPOLA 2000001 5 soLUÇÃcMIDAZOLAM, 5 MG/ML
INJETÁVEL - AMPOLA C/ 3 ML

8.380,00AMPOLA I 000 8,38001 6 O,4MG/MLNALOXONA CLORIDRATO
INJETÁVEL-AMPOLA 1/ML

400 9,3ô 3.744,00AMPOLA0017 SULFATO DE MORFINA, 10 MG/ML
soLuÇÁo TNJETAVEL - AMPOTA C/ 1 [4!-

8,02 2.4C6,00AMPOLA 300001 I SULFATO DE MORFINA, 0,2 MG/ML
SOLUÇÂO INJETAVEL. AMPOIá C/ 1 ML

7,77 2.331,00SULFATO DE MORFINA, 1 MG/ML AIúPOLA 30000'19

tr

SOLUçAC
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Lote : LOTE 08 - Soluções e pomadas oftálmicas
Item Especificação Unid Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 BIMATOPROSTA ASSOCIADA Ci

TIMOLOL, MALEATO 0,3 MG + 5 MG/ML
SOLUÇÃO OFTÁLMICA - FRASCO C/ 3 ML

FR 200 130,78 26.156,00

0002 BRINZOIáM
OFTÁLMICA

IDA 10 MG/ML SUSPENSAO
. FRASCO C/ 5 ML

FR 350 75.22 26.327,00

0003 DORZOIáMIDA, CLORIDRATC
ASSOCIADA C/ TIMOLOL, MALEATO 2% +

0,5% soLuÇÁo oFTÁLMTCA - FRASCO C/ 5

ML

FR 200 41,96 8.392,00

0004 IáTANOPROSTA 50 MCG/ML
OFTALMICA - FRASCO CI 2,5 ML

soLUÇÃo
FR 100 51,'18 5. 1 18,00

0005 OLOPATADINA
FRASCO C/,2,5 ML

CLORIDRATO O,2O/O FR 50 69 3 ,| 3.465,50

0006 TARTARATO DE BRIMONIDINA 2 MG/ML
SOLUÇÃO OFTÁLMICA - FRASCO C/ 5 ML

FR 150 34,66 5.199,00

0007 TARTARATO DE BRIMONIDINA ,I MG/ML
SOLUCÂO OFTÁLMICA. FRASCO C/ 5 ML

FR 100 28,07 2.S07,00

0008 TARTARATO DE BRIMONIDINA
ASSOCIADO C/ TIMOLOL, MALEATO 2 MG +

5 MG/ML SOLUÇÁO OFTÁLMICA - FRASCO
C/5ML

FR 150 89,55 13.432,50

0009 TOBRAMICINA 0,3%
OFTÁLMICA - FRASCO C/5 ML

SOLUÇAO FR 60 32,99 1.979,40

001 0 TRAVOPROSTA O,O4 MG/ML
OFTÁLMICA. FRASCO C/ 2,5 ML

SOLUÇÃC FR 100 47,11 4.711,00

Total: 97.587,40

Loto : LOTE 09 - Medicamentos Especiais
Unid Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor TctalItem Especificação

149,54 4.486,200001 ACIDO TIOCTICO, HR 600 MG - caixa com
30 comprimidos

CX 30

777,60cx 30 25,920002 ATORVASTATINA CALCICA 10 MG - caixa
com 30 comprimidos

42 110,15 4.626,300c03 caixa com 5(AZATIOPRINA 50 Í\IG
comprimidos

cx

5,86 11.720,00cx 20000004 Caixa com 2C10 MGBACLOFENO
comprimitJos

57,46 689,52cx 12
0005 BESILÂTO DE ANLODIPINO ASSOCIADC

AO ATENOLOL 5 MG + 25 MG - caixa com 3C

comprimidos

cx 1 000 33,65 33.650,000006 BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75 MG.
caixá com 28 comprimidos

ztl 41,99 1.007,76BROMETO DE PIRIDOSTIGMINA 60 MG -
caixa com 60 comprimidos

cx0007

4.968,0Ccx 150 33,120008 100MG - caixa com 30CILOSTAZOL
comprimidos

40,97 16.388,00FR 400
0009 CLO]IIDRATO DE OXIBUTII.IINA 1MG/ML

soLuÇÃo oRAL XAROPE - FRASCO COÍ\{
120 ML

77.93 2.337,90CX 30
001 0 CLORIDRATO DE TANSULOSINA 0,4 MG

LIBERAÇÂO PROLONGADA - caixa com 30
cápsulas

600 36,82 22.O92,00CX0011 CLORIORATO DE OXIBUTININA 5 MG .
caixa com 3C comprimidos

5.449,80FR 60 90,83
COLECALCIFEROL 3.300 UUML
soLuÇÂo oRAL - GOTAS FRASCO COM 20
ML

0012

53,21 532,1 0cx 10001 3 caixa comCOLEC,ALCIFEROL 50.OOO UI
4 cápsulas

í 60,99 9.659,40cx 600014 150 MG .DABIGATRANA, ETEXITÁTO
caixa com 30 cápsulas

9.316,80cx 60 155,28001 5 DABIGATRANA, ETEXILATO 75 MG - caixa
com 30 cápsulas

i'--litarl: i:llíii'-iir;,:;ti.lii"i:.1;i1.,;,-:.' i ', '-t,.' .'.'!"."' .:,' ,,'1!1r.;çj11,-rrii: r l,i'...']r-)'l.flt
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001 7 2MG caixa com 3f cxDIENOGESTE
conrprimidos

40 51,55 2.062,00

001 I DIPROPIONATO DE
ASSOCIADA COM
FOSFATO5MG+2
AMPOLA C/.1 ML

BETAMETASONAI

^f,='filiE+â9Plljo,,o*I

60 7,29 437,40

001 I ESOMEPRAZOL, SAL MAGNÉSIO 20 MG
caixa com 28 comprimidos cxI 24 48,67 1 .1 68,08

0020 cxESTROGENIOS CONJUGADOS 0,625 MG
caixa com 28 dráqeas

24 45,44 1.t\90,56

24 52,51
002 r 27,5MCC; TBFLUTICA§ONA FUROATO

FRASCO C/I20 DOSES
1.26C,24

0022 FUMARATO DE FORMOTEIIOL Dr-l
HTDRATADO ASSOCIADO A BUDESONTDA 14 n,
MCG + 4OO MCG AEROSSOL BUCAL - Caixal "^
c/60 capsulas inalatoria + inalador I

30 1 48,1 I 4.445,70

4.084,80

0023 FUÀ4ARATO DE FORrúOTEROL Drl
FIIDRATRADO ASSOCIADO A BUDESONIDAI -^
6 .MCc + 200 MCG AEROSSOL BUCAL .] rt'
TúBo c/ 120 DosES I

30 1 36,1 6

50 233,36 11.668,00
0024 I{IALURONATO

soLUÇÃo
PREENCI.íIDA

DE SODIO
INJETÁVEL

20 MG/ 2MIJ
sERTNGAI UND

50 39,78
0025 HIDROCORTISONA + CIPROFLOXACINOI

10 + 2 MG/ML SUSPENSÃO OTOLÓGICA ] FR
FRASCO C/ 5 ML I

2.530,00 60.720,000026 |NFL|X|MABE 10 MG/ML PO LIOFILO P4 tro
SoLUCÃO INJETAVEL - Frasco/Arnpola 10 ml i ' '' 24

50 193,90 9.695,00

0027 L/TNSOPRAZOL, ASSOCI^DO 4
CLARITROMICINA E AMOXICILINA 30 MG +1

500 túG + 500 MG - caixa com 7 Blisters maiq
28 cápsulas de lansoprazol I

CX

26,98 1.942,56720029 u01.,LEVOFLOXACINO HEMI.HIDRATADO
MG - caixa com 7 comprimidos

72 36,950c29 'ul.*LEVOFLOXACINO HEMI-HIDRATADO
lvlG - caixa com 5 comprimidos

10,49 314,70tl*LEVOTIROXINA SODICA 112 MCG - ca
com 30 comprimidos

300030

8,08300031 caixalcxLEVOTIROXINA SODICA 88 MCG -
com 30 compÍimidos

5.543,7624 230,990032 z,srso] cxLINAGLIPTINA + METFORMINA
MG - caixa com 60 comprimidos

60 21,54
0033 LOSARTANA POTASSICA ASSOCIADA

HTDROCLOROTTAZTDA 50 MG + 12,5 MG
caixa com 30 comprimidos

I
I
cx

2400 '| 8,91

LoÇÃõ- oLeosa e aASE DE A.c.E/rcMl
COM VITAMINAS A e E, LECITINA E ACIDOSI
GRAXOS ESSENCIAIS PRESENTES NOi

óleo oe GIRRASoL - FRASco c/ 2oo ML I

FR

0034

20 145,43
MENOTROPTNA (LH 75 Ul + FSH 75 Ul)
FRASCO-AMPOIÁ DE PÓ LIOFILIZADO, COMI
DILUENTE 1 ML I

FR
0c35

553,31 13.2'i9,44240c36 r""n.l 
"*

MESAIáZ|NA 2G - caixacom30
com orânulos de llberaÇão prolongada

1.974,3030 65,810037

30 41,54 1.246,200038
com 30

com cx
idos

1 cx

74,23300039
1l ",

MONTELUCASTE SODICO 4 MG - com
Sàchês Granulados

41,66 1.249,80300040 s Mc - caixalcxIIIONTELUCASTE SODICO
com 30.comprimidos

í.061,4060 17,690041 caixa com 14lcxNORFLOXACINO 4OO MG
comprimidos

30 1.182,900042 CXI
I

OLMESARTANA IT4EDOXOMILA 20 MG
caixa com 30 comprim;dos

3-033,0060

39,43

50,550043 rúEDOXOMTLA,ICXOL[íESARTAiIIA

001 6 DESONIDA O,O5 % POMADA - BISNAGA
30G BIS 100 20,00 2.000,00

1.989,00

2.660,40

242,40

1.292,40

45.381,00

2.908,60

2.22õ,50

i: l1;.1:,,itia..i',,i;-,1',r)i.,:.i ;i r tr''
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1.504,00

ASSOCIADA A ANLODIPINO, BESIIáTO
MG + 5 MG - caixa com 30
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0044 PALMITATO DE RETINOL +
COLECALCIFEROL + ACETATO DE
RACEALFATOCOFEROL 2O.OOO UI/ML +
'1.600 UI/ML + 30 MG/ML - FRASCO 15mlde
soluÇáo de uso oral

FR 20 75,20

0045 caixa com 28PANTOPRAZOL 40 MG
comprimidos

cx 36 24,12 868,32

0046 PANTOPRAZOL,
HIDRATADO 40
comprimidos

MAGNESIO DI.
MG - caixa com 3C cx 36 55,53 2.035,08

cx 30

0047 PANTOTENATO DE CALCIO ASSOCIADC
A CISTINA + TIAMINA, NITRATO +

LEVEDURA+QUERATINA+ACIDC
AMINOBENZÓICO 60 MG + 20 MG + 60 MG +

100 füG + 20 MG + 20 MG - caixa com 3C

cápsulas

BO,B3 2.424,90

0048 PROPIONATO DE CLOBETASOL 0,5 mg/g
(0,05o/o) POMADA - Bisnaqa c/ 30 q

BIS 116 12,89 't.495,24

RAMIPRIL + ANLODIPINO 19 + 10 MG
caixa corn 30 comprimidos cx 14 52,24 731,360049

2.951,700050 caixa com 3CRIVAROXABANA lOMG
comDrimidos

CX 30 98,39

0051 15MG - caixa com 2ERIVAROXABANA
comprimidos

CX 60 129,74 7.784,40

cx 24 161 ,77 3.882,480052 caixa com 3CRIVAROXABANA 2,5 MG
compiimidos

cx 200 43,77 8.754,00
0053 SACCHAROMYCES CEREVISIAE 1OC

MILHÔES/ML SUSPENSÃO ORAL. CAiXA COM

5 flaconetes com 5mL

cx 60 316,85 19.01 1 ,00
SACUBITRIL VALSARTANA
I'IIDRATADA 49/51 MG - caixa
comprimidos

soDlc^
com 6C

0054

176,74 2.120,880055 SAXAGLIPTINA + METFORMINA
MG/1000 t!1G - caixa com 30 comprimidos

E

cx 12

37,71 565,65
soRBtToL, soRBtToL 70% + t-AURtL
SULFATO DE SóDIO 714 MG + 7,70 MG/c
ENEMA - caixa com 7 Bisnaqa c/ 6,5 q

cx 15
0056

100 40,41 4.041,00
0057 SUCCINATO DE METOPROLOL 25 MG

LTBERAÇÃO PROLONGADA CONTROLADA .

caixa com 30 comprimidos revestidos
cx

í 4 t .600,00cx 1 200 118,00

0058 SULFATO DE GLICOSAMINA; SULFATC
DE CONDROITINA 1,5 G + 1,2 G - caixa con
30 sachês com 59 de pó para solução de usc
oral

CX 600 30,81 18.486,000059 Saccharomyces boulardii 200m9/g cxlA

envelopes de 1q

84,46 4.223,OOTACROLTMO 0,3 MG/G (0,3%) POMADA -

BISNAG/\ C/ 1O G
BIS 500060

1.184,40cx 30 39,480(61 5 MG - caixa com 30TADAI.AFILA
comDrimiCos

cx 30 513,22 15.396,600062 TAR'IARATO DE TOLTERODINA 4MG -

caixa com 30 cápsulas de liberaÇão prolongada

118,25 4.730,00FR 400cô3 MG/sML XAROPE..TIMOMODULÍNA 20
Frasco d 120 ml

2.214,50cx 50 44,290064 160 MG - caixa cont 30VALSARTANA
comprimidos

cx 30 169,45 5.083,50

0065 VALSARTANA, ASSOCIADA A
HIDROCLOROTIAZIDA E ANLODIPINO 160
MG + 12,5 Y6 + 10 MG - caixa com 28
comprimidos

8.107,20cx 40 202,68
0066 VILDAGLIPTINA; CLORIDRATO DE

METFORMINA 50 MG + 500 MG - caixa com
56 comprimidos

205,96 8.238,40
VILDAGLIPTINA; CLORIDRATO DE
METFORMINA 50 MG + 850 MG - caixa com
56 comorimidos

cx 40
0067

58í.298,53Total:

r-
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Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 CELECOXIBE

cápsulas
200 MG - caixa com 3C cx 30 175,57 5.267,10

0002 CELECOXIBE 1OO MG
cápsulas

caixa com 2C
CX 30 69,15 2.074,50

0003 CLORIDRATO DE MEMANTINA IO MG.
caixa com 30 comprimidos cx 30 39,32 1 .179,60

0004 CLORIDRATO DE OXICODONA 20 MG.
caixa com 28 comprimidos cx 30 558,57 16.757,10

0005 CLOXAZOLAM
comnrimidos

1MG caixa com 3C cx 30 38.97 1.169,10

0006 C'-OZAPINA
cornprimidos

í00 MG - caixa com 3C cx 30 158,51 4 755,30

25.06 751,80
0007 DICLORIDRATO DE FLURAZEPAM 30 ÍúG.

caixa oom 30 comprimidos
cx 30

c0o8 lDrssuLFrRAM
lcomPrÍmidos

250 MG - caixa conl 20 cx 200 9,03 1.806,00

0009 DULOXETINA 30 MG MICROGRANULOS
DE . I-IBERAÇÃO LErufR - caixa com 30
cáosulas

cx 50 49,84 2.492,00

001 0 LORAZEPAM
comprimidos

2 MG - caixa com 20 cx 50 7,87 393,50

00í í MIRTAZAPINA
iomprimidos

30 MG - caixa com 30 cx 60 68,08 4.084,80

633,00T.IITRAZEPAM
comprimidos

5MG caixa corn 20 cx 60 10,55

001 3 RIVAS'TIGMINA 1,5 MG
cápsulas

caixa com 30 cx 12 115.14

RIVASTIGMINA, ADESIVO
TRANSDÉRMICO DE 18MG / 10 CM'
EMBALAGEM COM 30 ADESIVOS

EMB 24

001 5 VIGABATRINA
comprimídos

500 MG - caixa com ô0 cx 24 313,07 7.513,68

Total: 67.215,88

14

- Anál de insulina/sistema de a
Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor EstimadoItem Especificação

EMB 250 145,88 36.470,00
0001 DEGLUDECA 1OOUYML Sistema de

aplicaçáo (multidose e descartável) Embalagem
c/3ml

EMB 3000 84,96 254.880,0C
0002 INSULINA GlÁRGINA 1OO UUML SOLUÇAO

INJÉTAVEL Sistema de aplicação (multidose e

descartável) Embalasem c/ 3 ml

EMB 1 000 36,54
0003 INSULINA GLULISINA íOO UI/ML

SOLUÇÂo INJETÁVEL Sistema de aplicaçáo
(rnultidose e descartável) Embalagem c/ 3 ml

EMB e00
c004 INSULINA LISPRO 1OO UI/ML SOLUçAO

INJÉTAVEL Sistema de aplicaçâo (multidose e

descartável) Embalagem c/ 3 ml

1 1.652,00

INSULINA LISPRO + INSULINA LISPRO
PROTAMINA 5O%, 1OO UIiML SOLI'ÇÁO
ü{JETAVEL Sistema de aplicáçáo (multidose c
descartáveÍ) Embalaqem c/ 3 ml

EMB 200

c005

cx 36

44,94

58,26

783,41

SEMAGLUTTDA 1,34 NIG/ML SOLUÇAO
INJETÁVEL com Sisterna de aplicaçãc
contêndo 1,5 ML - CAIXA COM 1 SERINGA
PREENCIIIDA.

cx 36

I

I

I

38.725,201 70075,

0c07 SEMAGL(JTTDA 1,34MG/ML SOLUÇAO
INJETÁVEL conr Sistêma de aplicaçãc
contendo 3 ML - CAIXA COM 1 SERINGA
PREENCHIDA

442.421,96Total:

1.381,68

706,53 16.956,72

r/alor

35.540,00

35.952,0u1

28.202,76

fUnid Qtde. Marca/Modelo ValorItem
Lote : LOTE 12 -
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0001 pó lrorr
FR 50 1.761,63 88.081,50

19.375,00

0002 150 MG - caixa "o, ula*CAPECITABINA
comprimidos 2 623,77 1.247,54

0003 500MG - caixa com i2ojCXCAPECITABINA
comprimidos 2 2.430,41 4.860,82

0004
"orl ",

MALATO DE SUNITINIBE 50 MG - caixa
28 cápsulas 5 23.879,23 119.396,15

0005 RITUXIMABE 10 MG/ML (500 mg /50 mL)l
SOLUÇÃO INJETAVEL - Frasco/Ampota cr sQ
ml I

FR
I

1 5 4.851 ,67 72.775,A5

0006 RITUXIMABE l0 MG/ML (100 mg /10 mL)
caixa com 2 frascos com 1OmL

CXl I 1.982,57 15.860,56

0007 cx- carxa com 5lTEMOZOLOMIDA 1OO MG
cápsulas 50 3.531 ,44 176.572,00

0008 MG - caixa 
"om ]cx

TEMOZOLOMIDA 180
cápsuias 20 5.839,77 116.795,10

0009 MG - caixa "o, I ",
TEMOZOLOMIDA 20
cápsulas 50 643,29 32.'t64,50

0010 - catxa com cx
1

TEMOZOLOMIDA 5 MG
cápsulas 40 162,40 6.496,00

001 1 USTEQUINUMABE gOMG SOLUÇAq^-
INJETAVEL - caixa cl 01 serinqa i "^ 20 34.722,13 694.442,60

Total 1.328.692,12

Lote : LOTE í3 - Outros
Item Especificacão Unid Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 PROTETOR SOl.AÍt UVA/UVB COM FATCF

DE PROTEÇÃO 30 (CREME) - FRASCO Cr

12C G
FR 9500 30,32 288.040,00

0002 PROTETOR SOIáR UVfuUVB COII FATOR
DE PROTEÇÁO 50 (CREME) - FRASCO CI
120 G

FR 5000 33,64 168.200,0C

Total 456.240.00

't4-Lole : medicamerrtos de conlrole
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 ACIDO VALPROICO 250MG - Caixa com 25

cápsulas
cx 800 16,01 12.808,00

0002 Caixa conr 30CLONIDINA O,1OO MG
comprimidos

cx 800 9,10 7.280,00

0003 CLORIDRATO DE TRAMADOL 1OO MG/ML
soLuÇÁo oRAL - GOTAS FRASCO COM 10

ML
FR 300 78,1 8 23.454,00

0004 10MG - caixa com 30ESCITALOPRAM
comprimidos

cx 200 32,89 6.578,00

cx 250 52,36 13.090,00c005 20MG - Caixa com 30ESCITAl.OPRAM
comprimidos

00c6 EÍJCITALOPRATú 2OMG/ML ORAL C/ 15M1.
FRASCO C/ 15 ML

FR 250 66,70 16.675.0C

0007 cx 2000 6,61 13.220,001MG Caixa com 20IIÂLOPERIDCL
comprimidos

2000
caixa com 200008 25MGIMIPRAÍtíINA

com'prirnidos
CX

I

11,17 22.340,00

0000 caixa com 3Q 

",I

I.AMOTRIGINA lOOMG
comprimidos

i67 33,91 5.662,97

001 0 40 mg/ml (4Yo )LEVOMEPROMAZINA
FRASCO C/2OML

FR 1 000 15,25 15.250,00

5 MG - Caixa com 30OIáNZAPINA
comprimidos

cx 334 103,25 34.485,50
001 1

001 2 PERICIAZINA 4o/o (40m9/ml) SUSP ORAL
c/20ML

FR 1 300 21,38 27.794,00

0c1 3 25 MG - Caixa com 30QUETIAPINA
comprimidos

cx 834 27,21 22.693,14

au4 lOOMG Caixa com 30QUETIAPINA
comprimidos

cx 1020 120,87 123.287,40

cx 500 38,75
001 5 caixa com 30RISPERIDOT'IA 2MG

comprimidcs

l-. rll,i: i.;.iit1.;'1r.r;.:rtlfi-r,Í-t.1,:l!'.;..,,"- lrt"i1, 1';r,1;,;.1,1r'liiiij1;irt.i',it r. r-1:.'.i, ' '. i,: .'
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00't6 SERTRALINA lOOMG Caixa com cx 1 667

3000

54,57 90.968,19

82.32C,00

00i 7 Caixa com uol.*TOPIRAMATO IOOMG
comprimidos 134 68,69 9.204,46

001 I caixa com 6] CxI

I

TOPIRAMATO 25MG
comprimidos 250 40,09 10.022,50

Total: 474.188,16

Lote : LOTE 15 - Medicamentos da saúde leprodutfva
Item EspeciÍicação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 ACETATO DE MEDROXIPROGESTERONA

150 MG/ML - FRASCO/AMPOIá 1 IIL FR 9840 25,16 247.574,40

0002 ENAIITATO DE NORETISTERONA {
VALERATO DE ESTRADIOL, 50 + 5 MG/ML.
SOLI.'ÇÂO INJETÁVEL AMPOL,A ,I ML

AMPOLA 14760 20,96 309.369,60

0003 LEVONORGESI'REL 0,75 MG - Caixa com 2

comprimidos
cx 984 '11,44 1í.250,96

0004 LEVONORGESTREL
0,15 {'0,03 MG
COMPÊIMIDOS

+ ETINILESTRADIOL
- CAIXA COÍ\4 21 cx 1 8000 4,92 88.560,00

0005 NORETISTERONA 0,35 MG - Caixa cm 35
comprimidos cx 1460 7,',tg 10.497,40

0006 PRESERVATIVO MASCULINO IÁTEX
LUBRIFICADO 52MM - Caixa com 144
unidades

cx 2000 72,46 144.920,00

Total 812.í 78,36

e
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estinrado Valor Total
0001 ACIDO VALPROICO 500MG - caixa com 5C

comprimidos
cx 1 800 55,97 100.746,00

0002 VALPROICO SOMG/ML XAROPEACIDO
lOOML

FR 2500 10,92 27.300,00

cx 2400 10,89 26.1 36,000003 0,5MG - Caixa com 3CALPRAZOTÁM
comprimidos

0004 2MG Caixa com 30ALPRAZOLAM
comprimidos

cx 4000 34,31 137.240,00

Caixa com 30AMITRIPTILINA 25MG
comorimidos

CX 6000 9,85 59.100,000005

36,26 58.016,000006 2MG caixa com 80BIPERIDENO
compiimidos

cx 1 600

0007 2OMG/ML SUSPENSAOCARBAMAZEPINA
ORAL 100m1

FR 2100 13,24 27.804,00

0008 CARBAMAZEPINA 2OOMG COMP 250000 0,44 110.000,00

cx 3000 34,65 103.950,000009 CARBONATO DE LITIO 300MG - caixa com
50 comprimidos

32,28 64.560,00001 0 caixa com 3C20MGCITALOPRAM
comprimidos

cx 2000

001 I cArxA coM 20CT.OMIPRAMINA 2sIíG
COMPRIMIDOS

CX 1 800 21 ,4',1 3e.538,0C

FR 3000 9,01 27.030,000012 CLONAZEPAM 2,sMG/ÍVIL SOL. ORAL COM
2OML

001 3 2MG caixa com 3CCLONAZEPAM
comprimidos

cx 8000 't0,29

CX 2000 7,12 14.240,000014 CLORPROMAZINA CLORIDRATO 25MG.
caixa com 20 comprimidos

8,60 12.900,00001 5 CLORPROMAZINA CLORIDRATO 4OMG/ML
corí 2oML

FR 1 500

32.490,000c1 6 CLORPROMAZINA CLORIDRATO lOOMG
caixa com 20 comprimidos

cx 3000 10,83

001 7 Caixa com 30DIAZEPAM lOMG
comprinridos

cx 1 0000 12,73

CX 1334 8,23

127.300,00

10.978,82001 I Caixa com 3CFENITOINA lOOMG
comprimidos

001 I FENOBAFTBITAL 4OMG/ML COM 20Í\4L FR 20c0 4,83 9.660,00
Caixa com 30FEHOBARB|TAL lOOMG

comnrimidos
cx 9,46 28.380,00,\.

0020
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0022 cxcaixa com 3tGABAPENTINA 3OOMG
cápsulas 7000 64,58

0023 HALOPERIDOL DECANOATO 5OMG/M
INJETÁVEL: Caixa com 5 ampolas 1 Ml cxI 400 132,54

452.060,00

53.016,00

0024 o*tt*HALOPERTDOL 2 MG/ML SOLUÇÃO
30ML. 4000 14,31 57.240,00

0025
comprimidos
HALOFERIDOL 5 MG - caixa com

'9.* 6000 12,84 77.040,00

0026 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO lOO MG
Caixa com 20 comprimidos cxl 1 5000 24,42 366.300,00

0027 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO 25 N4G

Çqqê çom 20 comprimiclos cx
1

7500 12,61 94.575,00

0028 tol"*ME]ILFENIDATO 10MG - caixa com
comprimidos 2500 27,95 69.875,00

0029 cxJ,NOR-IIIIt'TILINA, CLORIDRATO 25 MG
caixa com 30 cápsulas 1 500 14.13 21 .195,C0

0030 60MG/ML 102"1 susi rnOXCARBAZEPINA
ORAL íOOML

1 800 30,01 54.018,00

0031 "o, ,1"^OXCARBAZEPINA 3C0MG - caixa
ccmprimidcis 1 500 31 ,19 46.785,00

0032 PARACETAMOL + FOSFATO DE CODE|NA^,
500MG+30MG - caixa com 24 comorimidos l"^ 1 2500 27,82 347.750,00

0033 caixalcxPAROXETINA, CLORIDRATO 20 MG.
oom 30 comprimidos 7000 16,32 114.240,0O

0034 carxa com tl 
"*

PREGABALINA 75 MG
cápsulas 1 000c 43,87 438.700,00

0035 cx-l

I

PROMETAZINA, CLORIDRATO 25 MG
caixa conr 20 comprimidos 8000 5,33 42.640,C0

0036 RTSPERTDONA 1 MG/ML SOLUÇAO
COM PIPETA DOSADORA . FRASCO
ML

ORAIJ
cr st FR 1 2000 51,36 616.320,00

0037 carxa com tl.*R1SPERIDONA 1 MG
comprimidos

8500 39,02 331.670,00

0038 caixa com
'l ",

RISPERIDONA 3 MG
ccmprimidos 8500 41 ,11 349.435,00

0039 Caixa com tl 
",

SERTRALINA SOMG
comprimidos

1 2000 36,25 435.000.00

0040 Caixa com
'1 ",

VENIáFAXINA 75MG
Cáosulas

1 2000 43,31 519.720,00

Total: 5.696.717,86

002'l FLUOXETINA 2OMG Caixa com cx 7334 15,06 1 10.450,04

3.2 - 0 valor máximo admitido para esta contratação e de R$ 13.055,903,87 (lreze milhoes cinquenta e cinco mil

novecentos e três reais e oitenta e sete centavos), de acordo com a média dos preços das pesquisas realizadas
pelc Municipio de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 60 da lnstrução Normativa no 7312020, de 05 de

agosto de 2020, do Ministério da Economia,

3.3 - Não serão aceitos para Íins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constanles no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote.

3.4 - Caso o licitante seja o próprio íabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua pfoposta

de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo'MARCA PROPRIA'
em campo da plataforma eletrônica destinado a esta Íinalidade.

4, PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçÕes requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,
devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Í.-i,it;]],i.ilii!:]Lli],j,.:*..i].::il.;cl..,i'l;.'ili..::.l';.::.;:i']il..,.'.,,
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Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obligada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0,
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de inclustrializaçãro e o prazo de validaCe,
quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

6. ORIGEM DOS RECURSOS

6.í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro municipal, previstos nas

seguintes Dotações Qrçamentárias:

7. DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Adrninistraçã0, obedecidas as-requisiçôes, ent

mceda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros, em prazo nâo

superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

8 - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para tbrnecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convocatório,

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo airrda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu Íornecimento,

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigaçoes

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele

assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada

i iii;il: ii.rii.irlt-l;:rlLltrl-r.i:i:1;t:';.i-rl -::;1-t. ':rrlolr.r..:l.lil-a!;f',1'.li.,ii(;lr.-!'.i.r.:.i-i:,,,'r,1...:
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Orgão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
06 01 1 0.303.0050.2.034.0000 3.3.90.30.00
06 0'l 10.301 .001 5.2.01 8.0000 3.3.90.30.00
06 01 't 0.302.0003.2.01 9.0000 3.3.90.30.00
06 01 1 0.302.0003.2.020.0000 3.3.90.30.00
06 01 1 0.302.0003.2.022.0000 3.3.90.30.00
06 01 1 0.302.0003.2.024.0000 3.3.90.30,00
06 01 1 0.302.001 6.2.030.0000 3.3.90.30.00
06 01 1 0.302.0003.2.026.0000 3.3.90.30.00
06 01 1 0.302.0003.2.02s.0000 3.3.90.30.00

tDv
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8.1.7 - Entregar no prazo máximo de ate 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade,

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato
de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte aclequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçáo e o prazo de validade,
quando for o caso,

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

v
9. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cuntprimento do Edital e deste Conúato, bem como zelo no íornecimento e o cumprimento dos
prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íornecinrento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual.

9.1.4 " Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

10 - DAS SANçÕES
10.1 . A Confãtada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustificado ha execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançÕes:

10.2.1 - Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%

\-/ (três Cécimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2. Multa de 20% (vinte por cenio) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10,2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto penlurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se clos danos e

perdas que tiver sefrido por culpa da empresa Contratada,

íí . DA RESCISÃO

11.í - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

r

Folha
DE
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11.2'O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento,
11.3 - 0 contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos
casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

í2 - DA GESTÃO E F|SCAL|ZAçÃO DO CONTRATO
12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)
ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das
medidas necessárias à fiel execução das condiçÕes previstas no instrumento contratual,
12.2. A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuiçoes de subsidiar ou
assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67 , da Lei Federal n' 8.666/1993.\-/ 12.2.1 - A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na oconência desta, não implica em
corresponsabilidade dos orgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei
8.666/1993.

13. DTSPOSTçÓES FTNATS

í3.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatorio na modalidade
Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto FeCeral no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n"12312006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alterações constando todas as condiçÕes necessárias e suficientes, Íicando
proibido por cste termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçoes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.
í3.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos.

Juazeiro do Norte/CE - fS O. ')Are R4 oe brt

F ,\lbuquerque
de Despesas

Secretaria Nlunicipal de Saúde

Fotha
DE
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ANEXO II
MODELo DE PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

8.666/93 e Lei n0 10.52012002, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão Eletrônico no

2023.01.25.1.
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso
sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0.
Obieto: Aquisição de medicamentos diversos destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no abaixo,

v' LOTE 01 - Soluções parenterais
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
000'1 BTCARBONATO DE SOD|O 8,4 % SOLUÇÃC

rru.lerÁvet - AMPoLA c/ 1o ML AMPOLA 1 000

0002 CLORETO DE POTASSIO A 10 O/A

soLuÇÁo rrurerÁvel - AMPoIá c/ 1o ML
AMPOLA 3800

0003 CLoRETo DE PoTÁSsIo A 19,1 o/.

SOluÇÂO INJETAVEL AMPOLA 1400

0004 CLoRETO DE SÔD|O 20 % SOLUÇÃO
lulefÁvel SISTEMA FECHADO - Botsa/ frasco
c/ 1Oml

AMPOIá 2000

0005 CLoRETO DE SÓD|O A 10 o/o SOLUÇÃO
tu.lerÁvel - AMPoLA c/ 1o ML

AMPOLA 3000

0006 CLoRETO DE SOD|O 0,9 % SOLUÇÃO
ttt.tEtÁvel slsTEMA FECHADo - Bolsa/ frasco
c/ 500 ml

FR 1 5000

0007 oLoRETO DE SOD|O 0,9 % SOLUÇAO
truletÁvel S|STEMA FECHADo - Botsa/ frasco
c/ 100 ml

FR 8000

0008 CLoRETO DE SOD|O 0,9 % SOLUÇÃO
trulrrÁvet S|STEMA FEoHADo - Botsa/
frasco c/ 250 ml

FR 1 2000

0009 GLICERINA 12o/o

TRANSPARENTE
FRASCO PLASTICC

FR 1 000

001 0 GLICONATO DE
tnretÁver

cÁLcro 10 % soLuÇÃc AMPOLA 600

001 í GLICOSE + CLORETO DE SÔDIO 5 % +

0,9 % soLuÇÁo TNJETAVEL srsrEMÁ
FECHADO - Bolsa/frasco c/ 500 ml

FR 5000

0012 GLTCOSE 5 o/o SOLUÇAO TNJETAVEL
SISTEMA FECHADO - Bolsa/frasco c/ 100 ml

FR 6000

001 3 GLTCOSE 50 o/o SOLUÇAO TNJETAVEL
púSrIcR TRANSPARENTE - AMPoLA c/ 1c
ML

AMPOLA 6000

0014 GLTCOSE 5 o/o SOLUÇÃO TNJETAVEL
SISTEMA FECHADO - Bolsa/frasco c/ 500 ml

FR 8000

001 5 GLTCOSE 5 %SOLUÇAO TNJETAVEI
SISTEMA FECHADO - Bolsa/frasco c/ 250 ml FR 7000

001 6 MAGNÉSIO, SULFATO 50 %
tru.lerAvel - AMPoLS c/ 1o ML

soLUÇÃo AMPOLA I 500

001 7 MANITOL 20o/o SOLUÇÃO TNJETAVEL tV
PLASTICO TRANSPARENTE SISTEMA
FECHADO - Bolsa/frasco c/ 250 ml

FR 600

001 I RINGER COM
soLuÇÃo rrurerÁvel
Bolsa/frasco c/ 500 ml

LACTATO SODICO
SISTEMA FECHADO - FR 4000

001 I AGUA DESTII.ADA PARA AUTOCLAVE L 3000
0020 AGUA DESTII.ADA SOLUÇÃO INJETAVET FR 5000
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IV FRASCO PLASTICO TRANSPARE
SISTEMA

0021 AGUA DESTIáDA soLuÇÂo
IV FRASCO PLASTICO TRAN
SISTEMA FECHADO 5OOML

tttJEilVeú
senneruri FR 4000

0022
AMPOLA

*-9AGUA ESTÉRI L PARA lruIeÍÁrIas -
c/ 1Oml 36000

0023
AMPOIá

J

PARA rru.lerÁvelsAGUA ESTÉRIL
Ampola d 5ml 2000

0024 ,T*AGUA ESTÉRIL pARA rruerAVÉs - eotsa
100 ml 5000

Total:

Item EspeciÍicaÇão Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 AcrcLovrR zso MG Pó PARA soLuçÃa

trulerÁvel rv - FRASco / AMpoLA FR 400

0002 AMICACINA SULFATO 500 MG - AMPOLA Cr
2ML AMPOLA 1 800

0003 AMPTCTLTNA 1c PO PARA SO|_UçÂO
INJETÁVEL - FRASCO/AMPOlÁ FR 4000

0004 BENZILPENICILINA BENZATINA
PÓ SUSPENSÃo
FRASCO/AMPOI.A

1.200.000.u1
INJETÁVEL FR 't200

0005 BENZILPENICILINA BENZATINA 600.OOO.UI
PÓ SUSPENSÁo INJETÁVEL
FRASCO/AMPOIÁ

FR 2600

0006 BENZILPENICILINA POTASSICA 5.OOO.OOO

UI PÓ INJETAVEL FRASCO/AMPOLA FR 1 000

0007 BENZILPENICILINA PROCAíNA+
BENztLpENrctLINA porÁsstcR 3oo.ooo ut
+ loo.ooo ut pÓ tru.lerevEL FRASCo/AMpot-A

FR 1 000

0008 cEFALoTNA 1 c pó eARA soLuÇÃc
I NJETÁVEL . FRAsco/AMPoLA FR 2600

0009 oEFAZOLTNA 1c PO PARA SOLUÇAC
TNJETÁvEL - FRASCo/AMpot-A FR 400

001 0 CEFOTAXIMA SÓDICA 1G PÓ PARÁ
SOLUÇÃO INJETÁVEL - FRASCO/AMPOIá FR 400

001 I CEFTAZTDTMA 1 G PO PARA SOLUÇAC
I NJETÁvEL - FRAsco/AMpoLA FR 400

0012 CEFTRIAXONA SODICA 1 G PÓ PARÂ
soLuÇÃo rn.lerÁvet rv - FRASco/AMpoLA FR 6000

001 3 CIPROFLOXACINO 2MG/ML
INJETAVEL - Frasco/bolsa c/ 100 ml

soLUÇÃo
FR 500

001 4 CLINDAMICINA 1sOMG/ML - AMPOLA C/ 4 ML AMPOLA 1 600
001 5 CLORIDRATO DE VANCOMICINA 5OO MG

pó soLucÃo rrurerÁver - FRAsco AMpoLA FR 500

0016 FLUcoNAzoL 2 MG/ML soLuÇÃo
INJETÁVEL SISTEMA FECHADO BoIsa/Írasco cI
100 ml

FR 250

001 7 LEVOFI-OXACINO sMG/ML INJETÁVEL
FRASCO/BOLSA C/ 1OO ML FR 1 000

00í8 METILPREDNISOLONA SUCCINATO SÔDICO
500MG Frasco ampola c/ diluente de 8ml

FR 400

001 I METRoNTDAZoL 5 MG/ML (0,s %) soluÇÃc
INJETÁVEL IV SISTEMA FECHADo
Bolsa/frasco/ampola d 1 00ml

FR 1400

0020 OXACILINA SODICA 5OO MG PO INJETAVEL
- FRASCO/AMPOLA FR 5000

0021 SULFATO DE GENTAMICINA, 20 MG/ML
SOLUCÃO INJETÁVEL -AMPOIá C/ 1 ML

AMPOLA 2000

0022 SULFATO DE GENTAMICINA, 40 MG/ML
SOLUCÃO INJETÁVEL - AMPOLA C/ 1 ML

AMPOLA 1200

0023 SULFATO DE GENTAMICINA, 80 MG/ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA CI2ML AMPOLA 1200

Total:

(
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LOTE
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 DE METOCLOPRAMI

10MG SOLUÇÃO TNJETÁVEL - AMPOLA C/
ML

AMPOLA 5000

0002 20o/o
INJETÁVEL FR 300

0003 AMINOFILINA 24
INJETÁVEL - AMPOLA 1200

0004 Atracúrio Besilato 1Omg/ml - AMPOLA C/ 5 ML AMPOIá 200
0005 BROMOPRIDA 5 MG/ML

INJETAVEL - AMPOLA CI 2 ML
soLUoÃo

AMPOLA 6000

0006

ETO DE
DIPIRONA MONOIDRATADA 4MG/ML + 5OO

MG/ML SOLUÇÁO lrutetRVeL - AMPOLA C/ 5
ML

AMPOLA 3500

0007

AMPOLA 5000

0008 CIMETIDINA 150 MG/ML
INJETÁVEL - AMPOLA CI 2 ML

soúÇÃe AMPOLA 1200

0009 CLORANFENICOL 1G
PARA SOLUÇÁO
FRASCO/AMPOIá

PÓ LIOFILIZADC
INJETAVEL FR 800

001 0 CLORIDRATO AMIODARONA, 50 MG/ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL IV - AMPOIá C/ 3 ML

AMPOLA 600

00r 1 CLORIDRA]'O DE BUPIVAEÀiNA sMG/ML
(5 %) SEM VASO CONSTRITOR - Frasco
ampola cl 20 ml

FR 300

0012 CLORIDRATO DE BUPIVACAINA +

GLICOSE Smg/ml + 8omg/ml SOLUÇÃO
INJETÁVEL - AMPOLA C/ 4 ML

AMPOIá 250

001 3 CLORIDRATO DE DOBUTAMINA, 250
MG/ML SOLUÇÁO |NJETÁVEL - AMpOrá C/ 20
ML

AMPOLA 300

001 4 CLORIDRATO DE DOPAMINA, 5 MG/MT
SOLUÇÃO INJETÁVEL IV - AMPOLA C/ 1O ML

AMPOLA 300

001 5 CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10 MG/ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL -AMPOIá C/ 1 ML AMPOLA 200

0016 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2OMG/ML
(ZVo) SOLUÇÂO TNJETÁVEL COM
VASOCONSTRICTOR - AMPOIá C/ 2ML

AMPOI.A 2500

0017 CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2OMG/ML
(2%)SOLUÇÁO INJETÁVEL SEM
VASOCONSTRICTOR . AMPOLA C/ 20 ML

AMPOLA 2600

001 I CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 2
MG/ML SOLUÇÃO |NJETÁVEL - AMPOLA C/ 2
ML

AMPOLA 3000

001 9 CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 20 MG/ML
SOLUÇÂO INJETÁVEL -AMPOIá C/ 1 ML

AMPOIá 200

0020 Cefepima Cloridrato 1g FRASCO/AMPOLA FR 1 000
0021 Cetoprofeno SOmg/ml solução lnjetável

Embalagem com 6 Ampolas c/ 2ml EMB 64

0022 Cisatracúrio Besilato
AI4POLA C/ 5 ML

2mglmL FRASCC
FR 200

0023 Cloridrato de
AMPOLA CI 2ML

dextrocetamina S0mg/ml .
AMPOlá 200

0024 DEXAMETASONA 4 MG/ML SOLUÇÃO
INJETAVEL - AMPOLA C/2,5 ML AMPOLA 4000

0025 DICLOFENACO SÓDICO 25 MG/ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL IM - AMPOLA C/ 3 ML

AMPOLA 3000

0026 IDTMENTDR|NATO; CLORTDRATo DE

IPtRtDOXtNA soMG/ML + 50 MG/ML SOLUÇÃO
iTNJETAVEL -AMPO|á C/ 1 ML

AMPOLA 500

0027 DTPTRONA SODTCA 500MG/ t L SOLUçÃO
INJETÁVEL. AMPOLA CI 2 ML AMPOLA 1 2000

soLUÇÃc

soLUÇÃc

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 2C

MG/ML SOLUÇÃO TNJETAVEL - AMPOLA C/ 1

ML,

fl
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0028 EPINEFRINA
INJETÁVEL - AM

1 MG/ML SOLU
1ML AMPOLA 2400

\./
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0029 c/10M1Etomidato AMPOI.A 400
0030 FITOME MG/ML

-AMPOLA C/ 1

10
AMPOLA 600

0031
BETAMETASONA 4 MG/ML

L - AMPOLA C/ 1

AMPOLA 200

10
CI 2ML

DA
INJETÁVEL. AMPOLA 4000

0033 5000 uyML
-AMPOIá

H
AMPOI.A 300

0034 NOGIMU LOBULINA 300RH(D)
NJETÁVEL -FrascosoLUÇÃo ampola/

2ml
FR í50

0035
FR 700

0036 Meropenem 1g pó sol. inj FRASCO/AMPOIá FR 400
0037 OMEPRAZOL SÓDICO 40 MC

pólLrorlLláoo PARA soLuÇÂo TNJETÁVEL
- fqqsco ampola/ 1Oml

FR 600

0038 25 MG/MLPROMETAZINA, CLORIDRATO
COM 2 ML AMPOLA 2400

0039 4mg/ml - AMPOLA C/ 2Pencurônio Brometo
ML AMPOLA 200

0040 Piperacilina sódica,
(4s+0,59) (Soomg)
FRASCO/AMPOLA

tazobactam sódico
pó sol.inj FR 500

0041 fropofol 1Omg/ml - AMPOLA C/ 20 ML AMPOLA 800
0042

ML
Rocurônio Brometo 1Omg/mL - AMPOIA C/ 5 AMPOLA 200

0043 SACARATO DE HIDROXIDO FERRICC
zoMG/ML SOLUÇÃO TNJETÁVEL tV
EMBALAGEM COM 5 AMPOTáS DE 5 ML

ElrrB 30

0044 SUCCINATO SODICO DE
HIDROCORTISONA lOO MG PÓ/LIOFILIZADC
PARA SOLUÇÁO trulefÁVeL Frasco ampotar
2ml

FR 4500

0045 SUCCINATO SÓDICO ÓE
HIDROCORTISONA 5OO MG PÔ/LIOFILIZADC
PARA SOLUÇÃO tNlefÁVeL Frasco ampotai
4ml

FR 5000

0046 SULFATO DE ATROPINA O,2sMG/ML
SOLIJÇÁO INJETÁVEL - AMPOI.A 1 ML

AMPOLA 2600

0047 SUXAMETONIO .lOOMG INJETAVEL FR 200
V|TAMTNAS DO COMPLEXO B (Bt,82,86,
e12ÉPP) SOLUÇÁO |NJETÁVEL -AMPOLA C/
2ML

AMPOLA 4000

Vancomicina Cloridrato'lg FR 400
0c50 ÁcrDo AScoRBrco looMG/ML soLuÇÂc

II.IJETÁVEL. AMPOLA C/ 5 ML
AT.TPOLA 5000

0051 ACIDO TRANEXAMICO 50 MG/ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA C/ 5 ML AMPOLA 2000

Total:

LOTE 04.
Itom Especificacão Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 ENOXAPARINA SODICA 20 MG/ 0,2 ML

INJETÁVEL . CAIXA COM 1O SERINGAS
PREENCHIDAS

cx 300

0002 ENOXAPARINA SÓDICA 60 MG/ 0,6 ML
INJETÁVEL - CAIXA COM 2 SERINGAS
PREENCHIDAS

cx 200

0003 ENOXAPARINA
INJETÁVEL -
PREENCHIDAS

sóDrcA 40 MG/ 0,4 Mt]
CAIXA COM 10 SERINGASCX 600

Total

f

DE

soLUÇÁc

soLUÇÁc

LIDOCAINA, CLORIDRATO 10 % SPRAY.
FRASCO C/ 50 ML
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Item EspecificaÇão Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
ILINA

IN co c/ 120 ML FR 260

0002 2OO MG ca com cx 134

0003 ACIDO 2OO MG/ML
FR 200

0004 HI 5OO MG
caixa com 30 cx 28

0005 AMBROXOL, CLORIDRATO 1sMG/5ML
XAROPE INFANTIL - FRASCO C/ 1OO ML

FR 400

0006 50 MG/ML
Frasco 1

FR 500

0007 25 MG - caixa com cx 100

0008
S FRASCO 1sML FR 1 600

0009 DE IPRA to 0,25
SOLUÇÂO PARA INALAÇÁO - caixa com CX 1 800

001 0 BROMOPRTDA 4 MG/ML SÔÚeÃOr ORAL.
GOTAS - FRASCO C/ 20 ML FR 450

001 1 BUDESONIDA 0,25 MG/ML SUSPENSÃO P/
NEBULIZAÇÃO - Embalagem com 5 frascos de
2ML

EMB 250

0012 BUDESONIDA 50 MCG - CAIXA COM 1

FRASCO COM 6ML DE SUSPENSÁO OE USO
NASAL (120 DOSES)

CX 2400

001 3 CETOROIáCO 10MG - SUBLINGUAL - caixa
com 10 comrrrimidos cx 156

c01 4 C|TRATO DE CALCTO (200MG DE
CÁLCIO ELEMENTAR) - caixa com 60 sachês cx 20

001 5 CLORETO DE POTÁSSIO 60 MG/ML
XAROPE - frasco com 100 ml FR 150

001 6 CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 4

MG/ML SOLUÇÃO ORAL - FRASCO C/ 1O ML
FR 1 500 I

I

0017 CLORIDRATO DE NAFAZOLINA; CLORETC
DE SÓD|O; CLORETO DE BENZáLCÔN|O O,r
MG/ML + O,IMG/ML + O9MG/ML SOLUÇÃC
NASAL - FRASCO C/ 30 ML

FR 100

00't8 CLORTALIDONA + AMILORIDA 2515 MG .

caixa com 30 comprimidos CX 78

001 I DESLORATADINA
100lilL

O,sMG/ML XAROPE
FR í80

0020 DEXAMETASONA
ct120Mt

ELIXIR O,1T.iIGIML
FR 300

0021 DICLOFENACO DE SÓDICO SOMG - CA|XA

com 20 comprimidos CX 30c

0022 DICLOFENACO RESINATO 15 MG/ML
SUSPENSÁO ORAL - GOTAS - FRASCO C/ 2C
ML

FR 60

0023 D|PIIONA SODTCA 500 MG/ML SOLUçAO
ORAL. GOTAS - FRASCO C/ 1O ML

FR 2000

0024 DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA
50MCG Sorav Oral Com 200 Doses

FR 450

0025 DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA
400MCG/ML - Embalagens com 10 flaconetes
contendo 2 ml cada.

EMB 180

0026 DOMPERIDONA ,1 MG/ML SUSPENSAO ORAL
. FRASCO C/ 1OO ML

FR 3000

0027 ESCOPOIáMINA BUTILBROMETO +

DIPIRONA SÓDICA 6,67 + 333 MG/ML
SOLUQÂO ORAL - Frasco c/ 20 ml

FR 500

0028 FENOTEITOL, BROMIDRATO 5 MG/ML
SOLUCÁO PARA NEBULIZACÃO - FRASCO Ci

FR 800

0001

fl



rr.,

ML

\./

V

Fotha
DE

0029
com 1 frasco com cx 500

0030 caixa comIDA 4OMG
CX 6000

003 1 - caixa comGLICLAZIDA
cx 200

0032 - caixa com CX 68
I

0033 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG - caixa con
30 comprimiCos cx 30000

0034 HIDROCORTISONA + SULFATO DE
NEOMICINA+SULFATO DE POLIMIXINA B EM
GOTAS - frasco 10 ml

FR 200

0035 HIDROXIDO DE ALUMINIO 61,5 MG/ML
SUSPENSÃO ORAL - frasco com 240 ml FR 120

2MG/MLI{IDROXIZINA CLORIDRATO
Soluçáo Frasco c/ 120 ml FR 300

0037 Caixa com 3C3OOMGIBUPROFENO
comprimidos cx 200

0038 IBUPROFENO sOMG/ML. FRASCO C/30 ML FR 1 500
0039 1OO MG caixa com

nosas cx 120

0040 IVERMECTINA caixa com cx 400

LORATADINA IMG/ML C/ IOOMLXAROPE FR 1 000
0042 LOSARTANA POTÁSSICA SOMG - caixa con,r

30 comprimidos cx 6667

0043 Lactulona 667mq/mL - FRASCO Cl 120 ML FR 400
0044 MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 0,4

MG/ML XAROPE - FRASCO C/ 1OO ML
FR 600

0045 5OOMG caixa com 3(METFORMINA
comprimidos CX 2334

0046 MULTIVITAMINAS, VITAMINAS: A, Bl, 82
Bs, 86, C, D, E, H, PP, SOLUÇÁO ORAL .

GOTAS . FRASCO C/ 20 ML
FR 60

0047 NISTATINA IOO.OOOUI SUSPENSÃOORAL
c/50M1 FR 500

0048 caixa com 28NITROFURANTOINA lOOMG
oápsulas cx 120

0049 caixa com 2CPARACETAMOL sOOMG
comprimidos cx 3500

0050 PERMANGANATO DE POTÁSSIO 1OOMG.
caixa com 30 comprimidos CX 20

005í caixa com 30PIRIMETAMINA 25MG
comprimidos cx 300

0052 Permetrina S0mg/mL (5%) - caixa com 1

frasco com 60mL de loçáo cremosa de uso
dermatolóqico

cx 200

0053 Permetrina 10mg/g (1%) emulsão tópica -

frasco com 60 ml FR 400

005.1 SALBUTI\MOL 0,4 MG/ML XAROPE Frasco d
120 ml FR 400

0055 {iALBUTAMOL SULFATO sMG/ML PARr'
NEBULIZACÃO - FRASCO C/ 1O ML

FR 1200

0056 Caixa com 2SECNTDAZOL 1000 MG (1G)
comprimidos cx 300

0057 SENNA ALEXANDRINA MILLER 14,634m9 +

CASSIA FISTUIá L 11,700m9. caixa com 2C

cápsulas
cx 40

0058 40 MG Caixa com 2CSIMETICONA
comprimidos cx 260

0059 SIMETICONA 75 MG,'ML SUSPENSAO ORAL
- GOTAS FR 1 500

0060 caixa com 3CSINVASTATINA 4OMG
co,'nprimidos cx 100

0061 embalagem com 4SULFADIAZINA 5OOMG
comprimidos EMB 300

0062 SULFATO DE ZINCO HEPTAHIDRATADO
l7,6MG/títL FRASCO COI\í 100 ML

FR 600

: -rl;ii:l: i1]:,.-1,i,,i-:ii':r'ir'-r''.i,1:r.itl - ilr.it. 'rr,".rir.:i:l.i;:i''i: t:a,.,'-,,,:.j.i i ..ri,r',"i :
I i_,rl! ,.t.r.),:..:r. l t'_1_i.-i!1.

0036

6MG
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0063 VASELINA FARMACEUTICA
OOOML

LOTE 06 -

L 60

FR

V

0064 vrrAMrNAS Do coMpLExo e ter, 8ã86l
B12 E pp) sor_uçÃo oRAL - rnRsco ctrodMLI FR 200

0065 5 MG - caixa comtDo
CX 2000

0066 ORAL.
c/ 100 ML

MINERAL
300

Item Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001

__ Especificação _
ACICLOVIR 50 MG/G CREÍI4E - BISNAGA C/
10G BIS 150

0002 COI.AGENASE O,6U/G + CLORANFENICOL
O,OIG/IG - BiSNAGA C/ 30 G Bts 150

0003 FIBRINOLISINA , ASSOCIADA COM
DE§OXIRRIBONUCLEASE E CLORANFENICOT
1U + 666U + ,1% POMADA - BISNAGA C/ 30 G

BIS 100

0004 GLICEROL 95O/O SUPOSITÓRIO ADULTO .

caixa com 6 unidades CX 20

0005 GLICEROL 95% SUPOSITÓRIO INT.ANTIL .

caixa com 6 unidades cx 20

0006 NITRATO DE MICONAZOT
DERMATOLOGICA 2OMG/G - BISNAGA CI28G tsls 300

FR 120

001 0
120

BIS 600

Bts

D
0007

VASELINA
+

0008
0009

VITAMINA A + VITAMIINA D 150 MG + 5.OOO
+ 9OO UI/G POMADA - BISNAGA C/ 45 G

SULFADIAZINA DE PRATA 1OM

IDO DE ZINCO
DE GIRASSOL + VITAMINA A + VITAMINA
CREME BARREIRA PROTETOR DE PELE
FRASCO C/ 50 G

DE ZINCO ASSOCIADO

LOTE 07 - lnjetáveis (portaria 344/98)
Item EspecificaÇão Unid, Qtde. Marca Valor Unitário I Valor Total
0001 CITRATO DE FENTANIIá 0,05m9/ml (

Somcg/ml) SOLUÇÃO INJETÁVEL ampola de 10
ml

AMPOLA í 300

0002 CLORIDIIATO DE TRAMADOL 50 MG/ML
SOLUÇÁO INJETÁVEL - AMPOIá C/ 1 ML

AMPOLA 400

0003 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG/MI.
SOLUCÃO INJETÁVEL - AMPOLA CI 2ML AMPOIá 400 I

I

0004 CLORIDRATO DE PETIDINA, 50 MG/ML
SOLUCÃO INJETÁVEL - AMPOLA CI 2 ML

AMPOLA 400
I

I

I

0005 CLOP.PROMAZINA, CLORIDRATO 5MG/ML
SOLUÇÁO INJETÁVEL - AMPOIÁ C/ 5 ML

AMPOLA I 000

0006 DESI.ANOSIDEO O,2MG/ML
A]V,IPOLA C/ 2 ML

INJETAVEL .
AMPOLA s00

0007 DIAZEPAM 1O MG/ML
. AMPOLA CI 2ML

SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 2000

0008 DIAZEPAM 5 MG/ML
. AMPOLA C/ 2 ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1 500

0009 FENITOINA
INJETÁVEL

soDrcA 50 MG/ML SOI.UÇAC
AMPOLA C/ 5 ML

AMPOLA 600

001 0 FENOBARBITAL 2OO }/IG/ML ENDOVENOSA
- AMPOLA CI2ML AMPOI-A 800

001 1 FLUMAZENIL 0,1 MG/ML INJETAVEL AMPOLA 1 000
0012 IIALOPERIDOL 5 MG/M

INJETÁVEL - AMPOLA C/ 1 ML
M 1 MG/ML001 3

AMPOLA í600

AMPOLA 500

v

DE

BIS

I
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MLINJETÁVEL -

v

oo'oLlonffoo,.f 
U;,ou'ilf '"sorucltõttÚerveJ-nn,,e,e 1 500

00í 5

3ML AMPOLA
IDAZOLAM, 5

2000

AMPOI-A
001 6 NALOXONA

AMPOIá 1/ML
DRATO

1 000

MORFINA,
AMPOTA

7 TO DE
ET, C/1 ML

10
400

AMPOLA
00'tB SULFATO Í'íORFINA, 0,2 MG/M

trurerÁvel - nu 300

001 I
AMPOLA

soLUÇÂ9SULFATO DE MORFINA, 1 MG/ML
tru*rÁvel-AMpolÁ ct2ML 300

Total:

oftálmicas
Item Unid. Qtde. Marca I Vator Unitário Valor Total
0001 IADA C/ TIMOLO

MALEATO 0,3 MG + 5 MG/ML SOL
C/3ML

FR 200

0002 BRtNzor-AMTDA 'ro MG/ML suspEN§ÃÔ
OFTÁLMICA - FRASCO C/ 5 ML FR 350

00c3 DORZOLAMIDA, CLORIDRATO ASSOCIADT
C/ TIMOLOL, MALEATO 2VO + 0,5% SOLUÇÁC
OFTÁLMICA - FRASCO C/ 5 ML

FR 200

0004 LATANOPROSTA 50 MCG/ML
OFTÁLMICA - FRASCO C/ 2,5 ML

soLUÇÃc
FR 100

0005 OLOPATADINA CLORIDRATO 0,2% - FRASCC
c/ 2,5 ML FR 50

0c06 TARTARATO DE BRIMONIDINA 2 MG/ML
soLuÇÃo orrÂurrrcn - FRASco c/ 5 ML

FR 150

í00
0007 TARTARê.TO DE BRIMONIDINA 1 MG/MI

SOLUCÃO OFTÁLMICA - FRASCO C/ 5 ML
FR

0o0B TARTARATO DE BRIMONIDINÁ
ASSOCIADO C/ TIMOLOL, MALEATO 2 MG + 5

MG/ML SOLUÇÃO OFTÁLMTCA - FRASCO C/ s
ML

FR '150

0009 TOBRANITCrNA 0,3% SOLUÇÃO OFTALMTCA
. FRASCO C/5 ML

FR 60

001 0 TRAVOPROSTA 0,04 MG/ML SOLUÇAO
oFTÁLMtcA - FRASco c/ 2,s ML

FR 100

Item Especificacão Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 ACIDO TIOCTICO Í'{R 600 MG - caixa corn 3(

comprimidos
CX 30

0002 ATORVASTATINA CALCICA 10 MG - caix:
com 30 comprimidos cx 30

0003 50 MG caixa com 5(AZATIOPRINA
comprimidos

cx 42

10 MG Caixa com 2CBACLOFENO
comprimidos

CX 2000
0004

0co5 BESITÂTO DE ANLODIPINO ASSOCIADO AC
ATENOLOL 5 MG + 25 MG - caixa com 3C

comprimidos
cx 12

0006 BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75 MG .

caixa coin 28 comprimidos cx 1 000

0007 BROMETO DE PIRIDOSTIGMINA 60 MG.
Çaixa com 60 comprimidos cx 24

0008 100MG - oaixa com 3CCILOSTAZOL
comprimidos

CX 150

0009 CLORIDRATO DE OXIBUTININA 1MG/ML
soLuÇÃo oRAL XAROPE - FRASCO COM 120
ML

FR 400

].r
! ' ,',): | 1

O,4MG/ML

Especificacão
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001 0 CLORIDRATO DE TANSULOSINA 0,4
LIBERAçÃO PROLONGADA - caixa com CX 30

v

001 1 INA 5MG- cxcom
DRATO DE

idos 600

0012
ORAL -

SO
FR

3.300
COM 20 ML 60

00í 3 50.000 ut com cx í0
0014 IGATRANA, ETEXI 150 MG - cxcom 60

00í 5 ETEXIIáTO
CX30 60

6 - BISNAGA
BIS

DESONIDA O,O5 %
30G 100

001 7 2MG caixa com cx 40

001 I
FOSFATO5MG+2MG AMPOLA

DIPROPIONATO. DE
coMASSOCIADA

C/,I ML

60

00 t9 20 MGESOM cxidos 24

0020
caixa com 28 cxCONJUGADOS 0,625

24

0021 27,5MCG
TBl

FLUTICASONA FUROATO
FRASCO C/120 DOSES 24

0022
HIDRATADO ASSOCIADO A BUDESONIDA 1

MCG + 400 MCG AEROSSOL BUCAL - cx
c/60 + inalador

DE FORMOTEROL

30

0023 FUMARATO DE FORMOJEROL E'iT
HIDRATRADO ASSOCIADO A BUDESONIDA d -^
MCG + 2OO MCG AEROSSOL BUCAL - TUBO C/ I tJ

120 DOSES I

30

0024 HIALURONATO DE SODIO 20 MG/ 2M[.] . ...
sôiutlô ir.rrÉrEüe1 seÀr r.rõe pnÉÊruõn 

r õÀ uND 50

HIDROCORTISONA + CIPROFLOXACINO 1

+ 2 MG/ML SUSPENSÃO OTOLÓGICA
FRASCO C/ 5 ML

d

l
FR 50

0026 t'lr*INFLIXIMABE 10 MG/ML PÔ LIÔFILO
SOLUÇÁOINJETÁVEL - Frasco/Ampota 10 mt

24

0027 LÂNSOPRAZOL, ASSOCIADO
CLARITROMICINA E AMOXICILINA 30 MG
500 MG + 500 MG - caixa com 7 Blisters mais
cápsulas de lansoprazol

4
,q cx 50

0028 509 cx
I

LEVOFLOXACINO HEMI-HIDRATADO
MG - caixa com 7 comprimidos 72

0029
'ul.*

LEVOFLOXACINO lIEMI-HIDRATADO
MG - c,aixa com 5 comprimidos 72

0030
"u,r.i"*

LEVOIIROXINA SODICA: 112 MCG -
com 30 comorimidcs 30

003 1 caixalcxLEVOTIROXINA SODICA 88 IúCG -
com 30 comprimidos 30

0032 't'*LINAGLIPTINA +- METFORMINA 2,5/5OO
- caixa com 60 comprimidos 24

0033 LOSARTANA POTASSICA ASSOCIADA AI
HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG + 12,5 MG - caixal
com.30 comprimidos I

cx 60

0034 LOÇAO OLEOSA A BASE DE A.G.E/TCM
COM VITAMINAS A E E, LECITINA E ÁCIDO§
GRAXOS ESSENCIAIS PRESENTES NO ÓLEO
DE GIRRASOL - FRASCO C/ 2OO ML I

FR 2400

0035 MENOTROPINA (LH 75 Ul + FSH 75 Ul)
FR Sco-AMpor-A DE pó lronttzRDo, coMl
DILUENTE Í ML I

FR 20

0036 MESALAZI com cx 24
2G.- ca

0037 MESALAZINA 800 MG - caixa corn 3d CX 30

F
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0058

0038
cx30

rco 10
30

i

0039 4MG-com cx 30

0040
cxSODICO 5 MG.

30

0041 caixa com 1 cx4
I

NORFLOXACINO 4OO MG
comprirnidos 60

0042
30

0043
A ANLODIPINO, BES 1lÁTO 20 MG + 5 MG cx
caixa corn 30

60

0044
COI.ECAI-CIFEROL + ACETATO
RACEALFATOCOFEROL 20.000 UI/ML +
UI/ML + 30MG/ML - FRASCO 15mlde

FR1

PALMITATO RETINOL

de

20

0045 40 MG catxa com cx 36

0046 cxMAGN
30 36

0047 PANTOTENATO DE CALCIO ASSOCIADO A
CISTINA + TIAMINA, NITRATO + LEVEDURA +I

QUERATINA + ACIDO AMINOBENZÓICO 6d
MG + 20 MG + 60 MG + 1OO MG + 20 tvtC + Zd
MG - ctrqa cem 30 cápsulas I

CX 30

0048 ms/slersPROPÍONATO DE CLOBETASOL 0,5
(0,05%) POMADA - Bisnasa c/ 30 q

0049
";i*rlci

RAM1PRIL + ANLODIPINO 10 + 10 MG -
opm 30 conrprimidos

116

14

3Ccx
1 cx

10MG - ,caixa com

- caixa com
60

0052 caixa com 3Q 

"*I

RIVAROXABANA 2,5 MG
comprimidos 24

0053 SACCI-IAROMYCES CEREV1SIAE 1Oq
Íu|LHÓES/ML SUSPENSÃO oRAL - caixa com olCx
flaconetes com 5mL I

200

0054 sAcuBrTRrL VALSARTANA SODIC4
HIDRATADA 49151 MG - caixa com 6q
comprimidos I

cx

MG - caixa com 30
+ 5 cx 12

60

0056 SORBII'OL, SORBITOL 7Oo/o + l-AURlLl
SULFATO DE SÓDIO 714 MG + 7,70 MG/Q
ENEMA - caixa com 7 Bisnaqa c/ 6.5 o I

CX 15

0057 succrNATo DE METOPROLOL 25 MGi
LTBERAÇÂO PROLONGADA CONTROTáDA I
oaixa com 30 comprimidos revestidos i

cx 100

SULFATO DE GLICOSAMINA; SULFATO
CONDROITINA 1,5G+1,2G - caixa.com
sachês com 5g de pó para soluÇão de uso oral

Dq

'l cx

0059
"r,aicx

boulardii 200m9/gSaccharomyces
envelopes de 1q

1200

600

0060
BISl

'r'AcRoLrMo 0,3 MÇ/G (0,3%) POTVIADA
BISNAGA C/ 1O G 50

0061 5 MG - caixa c.om tl t*TADAIáFIIÁ
comprimidos 30

0062 TARTARATO DE TOLTERODINA 4MG
caixa com 30 cápsulas de liberaÇáo prolongada CXl 30

0063
FRl

20 MG/sML XAROPETIMOMODI,JLINA
Frasco cJ 120 ml 40

0064 160 MG - caixa com 3l cxVALSARTANA
comprimidos 50

0065
MâCX

VALSARTANA AS§OCIADA
HIDROCLOROTIÂZIDA E ANLODIPINO 160 30

r.ilir'il . i..:-: . ;ti:,it:
;' . ili rll ...'

,{
r

a.i:, . 
,

OLMESARTANA MEDOXOMILA 20
caixa conr 30 comprimidos

0050 RIVAROXABANA
cômpriÍnidos

0055
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+í +1 - caixa com 28

METFORMINA 50 MG + 500 MG - caixa com
comprimidos

DÉ

I
0066

cx
VILDAGLIPTINA CLORIDRATO

40

I.IETFORMINA 50 MG + 850 MG - caixa com
0067

cx
CLORIDRATO

40

'otal:

V

LOTE 10.
Item Qtde. Marca Valor
0001 CELECOXIBE

cápsulas
200 MG - caixa com 30 cx 30

0002 CELECOXIBE 100 MG - caixa com 20 cápsulas cx 30
0003 CLORIDRATO DE MEMANTINA

caixa com 30 comprimidos
ro wrc .jcx

30

0004 CLORIDRATO DE OXICODONA 20 MG-
caixa êôm 28 comprimidos CX 30

0005 CLOXAZOLAM
comprimidos

1MG caixa com 30 cx 30

0006 100 MG - caixa com
CX 30

0007 DICLORIDRATO DE FLURAZEPAM 30 MG .

caixa com 30 comprimidos cx 30

0008 DISSULFIRAM
comprimidos

250 MG - caixa com 2C
CX 200

0009 DULOXETINA 30 MG MICROGRANULOS DE
LIBERAÇÁO LENTA - caixa com 30 cápsulas cx 50

001 0 LORAZEPAM
comprimidos

2 MG - caixa com 20

MIRTAZAPINA
comprimidos

30 MG - caixa conr 3C

CX 50

001 1 cx 60

001 2 NITRAZEPAM
conrprinridos

5MG caixa com 20 cx 60

001 3 RIVASTIGMINA 1,5 MG
cápsulas

caixa com 3C cx 12

001 4 RIVASTIGMINA, ADESIVO TRANSDERMICO
DE 18MG,/ 10 CM' - EMBALAGEM COM 30
ADESIVOS

EMB 24

001 5 VIGABATRINA
comprimidos

500 MG - caixa com 60 cx 24

Total:

Itern Esoecificacão Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 DEGLUDECA 1OOUUML Sistema de

aplicação (multidose e descartável) Embalagen
c/3ml

EMB 250

0002 TNSULTNA GLÁRGTNA í00 U|/ML SOLUÇÁC
|NJÉTAVEL Sisterna de aplicação (multidoée e

descartável) Embalaqem c/ 3 ml
EMB 3000

0003 TNSULTNA. GLULISTNA 100 U|/MLSOLUÇÃC
INJETÁVEL Sistema de aplicaçáo (multidose e

descartável) Embalaqem c/ 3 ml
EIJIB 1 000

0004 TNSULTNA LTSPRO 100 UyML SOLUÇÃO
INJÉTAVEL Sistema de aplicação (multidose.e
descartável) Embalaqem c/ 3 ml

EMB 800

0005 INSULINA LISPRO + INSULINA LISPRO
PROTAMTNA 5O%, 100 U|/ML SOLUÇÃO
INJE'rÁVEL Sistema de aplicação (multidose e

descartável) Embalaqem c/ 3 ml

EMB 204

0006 SEMAGLUTTDA 1,34 MG/ML SOLUÇAO
INJETÁVEL com Sistema de aplicação contendo
1,5 ML - CAIXA COM 1 SERINGA PREENCHIDA

CX 36

0007 SET,íAGLUTIDA 1,34MG/ML SOLUCAO cx 36

Especificacão Unid. Valor lnitârio

CLOZAPINA
comprimidos
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INJETÁVEL com Sistema de aplicação
3 ML - CA|XA COM 1 NCHIDA

Total

LOTE 12 - OncoloEia e outros
Item Especificação Unid Qtde. Valor Unitário Valor Total
0001 BORTEZOMIBE 3,5 MG PÓ LIOFILIZTADÔ

SOLUÇÃO INJETAVEL FR 50

lltlarca

0002 150 MG - caixa conr 6CCAPECITABINA
comprimidos cx 2

0003 500MG - caixa cotn 12CCAPECITABINA
comprimidos cx 2

0004 MALATO DE SUNITINIBE 50 MG - caixa corn
28 cápsulas. CX

I

5

0005 RITUXIMABE 10 MG/IrrL (500 mg /50 mL)
SOLUÇÁO INJÉTÁVEL - Frasco/Ampotá c/ 50 mi FR

0006 RITUXIMABE.l0 MG/ML (100 mg /10 mL) .

caixa com 2 frascos com 1oml cx

15

8

0007 caixa com 5TEMOZOLOM]DA 1OO MG
cápsulãs''' CX 50

0008 cx5
I

180 MG - caixa comTEMOZOLOMIDA
cápsulas 20

0009 I

I

20 MG - caixa com 5TEMOZOLOMIDA
cápsulas CX

001 0 5 MG - caixa com 5TEMOZOLOMIDA
cápsulas CX

001 1 soLUÇÃoUSTEQUINUMABE 9OMG
INJEIAVEL - caixa c/ 01 serinqa cx

50

40

20

I
.,1

l

I

V

LOTE 13 - Cutros

-l em-l-------- 

- 
Especificacãt Unid, Qtde. Itíarca

PROTETOR SOIáR UVA/UVB COM FATOÍT
DE PROTEÇÁO 30 (CREME) - FRASCC C/ 12C

G
I

Í

0001
FR 95C0

PROTETOR:SOLAR UVA/UVB COM FATOF
DE PROTEÇÃO 50 (CREr/rE) - FRASCO C/ 12C

G

0002
FR 5000

Total:

Valor Unitário lor'fctal

Item
- Outros de

Unid. Qtde. Marca Valcr [Jnitário Valor T
0001

0002

0003

00c4

0005

Ftt

cx 800

cx 300

3C0
CLOÍTIDRA
soLUÇAO
ML
ESCiTALOPRAI}'I cx

cx

200

250

ORAL - GOTAS FRASCO COM 1

0,100 MG rxa com

1Otílc - caixa com

^CIDO 
VALPROICO 250MG - Caixa com

TO DE TRAMADOL 1OO

0006
C/ 15 IvlL

FR 250

0007 1}TG Caixa com 2l CxHALOPERIDOL
iomprim;dos 2000

0008 carxa com25MG
'1.*

IMIPIRAMINA
comprimidos
]AMOTRIGI lOOMG caixa com cx

2000 I

167
I

0c1 0 MAZINA 40 mg/ml (1%
1 000FR

. t.. .1. i

I

I

\

Esoecificacão

comorimidos.
ESCITALOPRAM 20MG - Caixa conr 3C
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001 1 OLANZAPINA 5 MG - Caixa com
CX 334

\./

001 2 ry*4o/o (40m9/ml) SUSPPERICIAZINA
c/20M1 1 300

3 com
CX

25 MG
834

4 lOOMG Caixa comQU cx 1020

001 5
500

0016 cx

carxa

Caixa

com

com

RISPERIDONA 2MG

1667

00i 7 Caixa conr 6o-ptTOPIRAMATO IOOMG
comprimidos 134

Total

15- da saúde
Item Especificacão Unid Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 ACETATO DE MEDROXIPROGESTERONA,

150 [\IG/ML - FRASCO/AMPOLA 1 MI..
FR 9840

0002 ENANTATO DE NORETISTERONA +

VALERATO DE ESTRADIOL, 50 + 5 MG/ML .

SOLUÇÁO INJETÁVEL AMPOIá 1 ML
AMPOIá 14760

0003 LEVOI.IORGESTRÊL 0,75 MG - Caixc com 2

ç.o4p!mldos
LEVONORGESTREL
0,15 .! 0,03 MG
COMPRIMIDOS

+ ETINILES]'Rê.DIOL
- cAtxA coM 2'l

cx 984

0004

0005

cx 1 8000

TJORETISTERONA
'coÍnprimidos

0,35 MG - Caixa cnr 3{ a,
I

14ê0

0006 PRESERVATIVO MASCULINO LATEX
LUBRIFICADO 52MM - Caixa com 144 unidades

CX 2000

Total

LOTE 16. básic. e secund.
!tem Especificacão Unid Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 ACIDO VALPROICO 500MG - caixa com 50

comprimidos CX '1800

0002 ACIDO
lOOML

VALPROICO sOMG/ML XAROPE
FR 2500

0003 ALPR/VOLAM
comDrimidos

0,5MG - Caixa com 3( cx 2400

0004 ALPRAZOIáM
comDrim;dos

2MG Caixa com 3( cx 4000

00c5 AMITRIPTILINA 25MG
comprimidos

Caixa com 3( cx 6000

c006 BIPERIDENO
comprimidus

2ÍúG caixa com 8C
CX 1 600

0007 CARBAMAZEPINA
ORAL 100ml .

zOMG/ML SUSPENSÃC FR 2100

0008 ]ARBAMAZEPINA 2OOMG COMP 250000
0009 CARBONATO DE LITIO 300MG - caixa com 5C

comprimidos
cx 3000

001 0 CIIaLOPRAIúI
comprimidos

2OMG caixa com 3C
CX 2000

001 1 CLOMIPRAMINA 25MG
COMPRIMIDOS

cAtxA coM 2c
CX 1 800

00't2 CLONAZEPAM 2,sMG/ML SOL. ORAL COM
2OML

FR 3000

001 3 CLONAZEPAM
comDrimidos

2MG caixa com 30 cx 8000

0014 CLORPROMAZINA CLORIDRATO 25MG
caixa com 20 comprimidos cx 2000

',:1r', i,ri;-rir.,,;.. ;,1 ,.ift " .l:,lltii,.ri, i.i.j:.r,lr;,'.,:;tt.i.:. ; i::,1 t-..r.i.r.:iir,,,...-,
:-ii:i;ii: i,t..rlr',.,11-ir]..tliirr.r.rr., ...,.,.tt, ::,;i.): ,', ,,:..i : ,

tl.*
SERTRALINA lOOMG
conrprimidos
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001 6 CLORPROMAZINA CLORIDRATO IOOMG
caixa com 20 comprimidos cx 3000

0017 DIAZEPAM 30 cx 1 0000
001 I FEN comINA 1 cx 1334

001 9 COM 2OML FR 2000
0020 Caixa conr 3CFENOBARBITAL lOOMG

compriqldos CX 3000

002r ElUqXElll.lA 20MG - Caixa com 30 Cápsutas cx 7334
0022 caixa com 30GABAPENTINA 3OOMG

cápsulas cx 7000

0023 HALOPERIDOL DECANOATO 50MG/t\41

EJqTIVEL!êqê qom 5 ampotas 1 tv'il
cx 40c

0024 HALOPERTDOL 2 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 30
ML FR 4000

0025 5 MG - caixa com 20HALOPERlDOL
comprimidos cx 6000

0026 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO 1OO MG.
.Caixa corrÍ 20.cornprimiCos cx 1 5000

0027 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO 25 MG -

Caixa com 20 comprimidos cx 7500

0028 10MG - caixa com 3CMETILFEN1DATO
comprimidoô cx 2500

0029 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO 25 MG - caixê
com 30 cápsulas cx I 500

0030 oxcARBAZEPtNA 60MG/ML (6%) SUSP ORAL
lOOML

FR í800

0031 com 3COXCARBAZEPINA 300MG - caixa
comprimidos CX 1 500

0032 PARACETAMOL + FOSFATO DE CODEÍNÁ
SCO|úG+3OMG - caixa com 24 comprimidos cx 12500

0033 20 MG - caixePAROXETINA, CLORIDRATO
com 30 Çomprinridos

cx
0034 PREGABALII.IA 75 MG - caixa com 30 cápsulas CX

7000

- loooo
0035 cx 8000

PROMETAZINA, CLORIDRATO 25 MG -

COM PIPETA DOSADORA - FRASCO C/ 30 ML

com 20
RI 10036

FR 12000

0037 caixa com 30RISPERIDONA ,1 MG
comprimidos

cx 8500

0038 caixa com 30RISPERIDONA 3 MG
comprimidos

cx 8500

I SOMG Caixa com 300039 SERTRALINA
coÍnDrimidos

cx 1 2000

0040 VENLAFAXINA 75MG - Caixa com 30 Cápsulas CX

*S'f';Ei..i i.;l;1.1,.-, i-:,., ii.i.i.
B}$'*i§â.;fi.5íi-íüq-q &*#f'd§{i""' i'r,:.l:i.,*,,,i.lir!í;;d:,; , ,,r"i,r ,1

fr*§.l: *Y" l'r.í '§ ,t

\./

001 5 CLORPROMAZINA CLORIDRATO
FR I 500

Horário de Abertura:

Carimbo e Assinatura do Proponente

\taloi'Total da Proposta: R$

Proponente

Endereço: .

CNPJ: ,.,,,..

Data da Abertura:
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale Data:

f

í 2000
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ANEXO III
Pregão Eletrônico N0 2023.0í.25.1

It4oDÊLo DE DECLARAçÃo DE cUMPRIMENTo Ao DtsposTo No lNcrso xxxtrr Do ART, 70 DA
CoNSTTTU!ÇÃO DA REPúBL|CA FEDERATTVA DO BRASTL

A empresa

situada na ....,,,,,..

, inscrita no CNP.I sob o no

, DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade

Preggo Elêtrôhico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art, 70 da Constituição da

\-/ República Fedeiativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura,

P
r ,rri \ ,1.-,rr,f,-irr_,

.).. .t a.t, , ''..,:)

. _.,,. ,1
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato para a aquisição de medicamentos diversos
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de ,.luazeiro do Norte/CE, que entre si
fazem, de um lado o l/unicípio de Juazeiro do Norte/CE e
do outro

0 Município tle Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Ívlunicipaide Saúde, neste ato representada
por seu{sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francimones Rolim de Albuquerque. residente e
domicilia'do(a) na Cidade de Juazeiro Co Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

........., estabelecida na
inscrita no CNPJ/I\íF sob o n,o

e C.G.F. sob o no neste ato representada por

;;ili;;i; J. cor,rinniÀóÀ,;;;;iffi il,i:xiH!?- 8:.,,t',j,.10.;;;.iá. i.,,iiáo;;; u1[3iãx
na modalidade Pregão no 2023.01.25.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas
alteraçÕes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma daó
cláusulas e condiçoes seguintes.

CLAUSTJLA PRIIíEIRA - DO FUNDAMÊNTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no2023.01.25.1,de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.'l - O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de medicamentos diversos destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do NorteiCE, conforme
especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedcra,
conforme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBruO ECONÔMICO.FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o;valor total de R$ ...........,...... ( )

32 - O valor do presente contrato não será reajustado,

3.3 - Poderá sàr restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remunêração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômicoJinanceiro inicíal do contrato, na hipotese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, óu previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos terrnos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo,

t'
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3.4' Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Conlratante, em obediência ao disposto no § único, do Ai.t.
6i, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCN CONTRATUAL
4.1 .0 presente Contrato terá vigência alé 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

\-/ competente,'deVendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de ate 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a lrocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efêtuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a PreÍeitura venha optar por entregà programada a contratada deverá dispor de instalaçoes
condizente§ e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento'dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5,6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e conseqüentemente aceitação,

v cLAUSULA sExTA. DA oRrcEM Dos REcuRSos
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro municipal, prelistos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIM. DO PAGAMENTO
7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será eÍetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçoes, em moeda corrente, conforme o valor apresentadcl nâ fatura correspondente e ceÍificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em pi'azo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferênoia báncária.

CLAUSULA OTTAVA - DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produtc(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a
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8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatorio.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento,
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de tercêiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçôes devidas à Previdência Social
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.'1,4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei rr" 8,666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimenlo da respectiva Ordem de
Compra, os prgdutos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar,. as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.,l.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data Ce industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.

8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programaCa a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possÍvel

deterioração

CLAUSULA HONA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9,1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos,

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objetô Ceste

Contrato,
9.1.3 - Accrnpanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9,1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condÍções estabelecidas neste lnstrumento, bem corno zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANçOES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadímplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a BB da Lei

no 8,666/93, e suas demais alterações
10:2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1- Advertênciai
10.2.2. Multas necessárias, conforme segue:
19.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de âtraso, até o limite de 10% («Jez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Cornpra, caso seja inferior a 30 (trinta)diás,

P,
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10.2.2,2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçôes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabílitação, perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido pol'culpa da empresa Contratada,

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESclsÂo
11.í ' Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O não cumprinnento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçâ0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de quatquer interpelação Judicia! ou
Extrajudicial, nos casos de:

11,3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2- lnadimp[ância de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

Í1.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA PUBLICAÇÃO
13.1- Este contrato deverá ser publicado por afixação ern local de costume, até o 50 (quinto) dia utildo môs

subseqüente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentadá pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0,

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato ó o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1)

z]
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Iler,úut,tcn FcDett^t'tvA Do Í] rrirstt,

Estrtoo oo Cg,rnÁ
MuNtclpro DEJunzntno oo Non're

J'o Drn Exncuttvo À4 urvrctt,it t,

poRTARiA N,' 0006, DE 03 DE J^NEIRO DE 2022

DE

Fotha

Dispôc sobrc tr rtotttcnçào clo Pregociro cla Comjssào

Pcrmancntc clc l..icitaçao, intcllrilntc <la Sccrctrrir tl.

r\drninisrrnçào clo lVÍr'nicípio cle juaze iro cJo Nottc

O TJREI?I3ITO DO À,IUNICIPIO DE JUIU.,E,IRO DO NORTE TC'

uso clc suas auibuiçÔes corrlericlns pelo t\.rt,72,inclsos VItc IX, cla J.,ci Orgânicn rVunicjpal, clc 05

dc nbril de 1990;

CONSIDERANDO ns clisposiçr)çs da l,ci Cornltk:rncrltiil no 112, «lc 05

tlc irrllro clc 2017, clttc clispôc sobrc a cs(r\r(Lçíl ftrrrcional cln r\drninistraçiio lvlunicrJ>al clc )rtitt.t:trrt
do Norrc, conr nlteraçôes dn Lci Cornplementflr nn li(1, cla 22 dc clezembro dc 2017, dn I-ci

Co'mplcmen.tar no 1 1 9, de 26 de outubro de 20.1 8, c dn.Lei Complemcnrar no 1 28, dc 03 de fcvcrciro

de 2020;

RESOL\IEI

r\rt. 1" ^ NOME^R lvt^ll,COS líDSl.,[iY ,.lil'l'Í:i'j','\\/r\lllJ.S, portncJor tlo

l\C n" 200101501(r18i SSP/Cti, irrscriro no CP[]n'005.751()13-"16, pnrír c) carlgo rlc l)rovríTrcn(o

cm cornissrio de Pregoeiro da Comissào Pernranentc dc LicirnçÀo (Cl)L), intcgrnttte da escrurura

organlzncional da Sacrctnria dc Adminjsunçfio (SBA.D), dc N[vcl Ocupacional DAS-2,

A*,2o, - Esrn l)ortaria clt[l'a ent vigor na <lnta cle 1o dc jnneiro ç|e2022

Palácio lt4un

Ceará, aos 03 dc ianei.ro de2022.

pnlJosé OcLaldo clir Cruz, cnt Jtrazciro clo Norlc, l:lstaclo clrr

GrrÊp N Lr.rxa EiZEI\RA
tTo.lYt uNr t,^L

Pnlrtclo,foré Ocrnlrlo dn Cttrt, Prnçn Dlrcctt Fll|trclretlo, s,/tt, balrro Ct'rrtrrr,

cEP ó).0 10()00,,lttrt tclto rlo Norrc,/CD íu'rç, (88) )5(t6'106?



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN pI I At .gt 4.0S2/ OOO1_ 14

Em atendimento à comunicação lnterna, oriunda da comissão deLicitação desta mu.nicipalidade, que encamiÁna a esta Assessoria as Minutas doProcesso Licitatorio, modalidade pregâo, 
"tororo, 

sob o no 2023.01.2s.1,objetivando a aquisição de medicamento! diversos destinados ao atendimento dasnecessidades da secretaria Municipal de 
-ôãro" 

de luaão do Norte/cEconforme especificações básicas apresentadas no rnstrumento óonvocatorio, comfim de emitirmos o competente parecer, temos a afirmar o que se segue:

conforme preconiza o parágrafo único do Art. 3g, da Lei no8'666/93, de 21 de junho de 1g93, 
" 

'.úrr'J"rais 
arterações, as minutas dosEditais de Licitação, bem como as dos contraG, Acordos, ôônícnios ou Ajustes,devem ser preúiamente exàminaoos e ,prãràoo, por Assessoria Jurídica daAdministração.

como se sabe, de acordo com o Art. 30 da Lei Federal no g.666/g3,os processos de licitação destinam-:e a gaiantir o princípio constitucional daisonomia e a serecionarã prop*t, mais rrniá;ó., à Administração púbrica.

sabe-se também,- que o procedimento licitatório deve ter curso ejulgamento com estrita observânc1, ,ór-óriráipior oasúãs-oa tguatdade, daPubricidade, da probidade Àdrini.trriirã, ã, Vincuração ao rnstrumentoconvocatório, do Jurgamento objetiv;, d;'l;gjidrd", da rmpessoaridade, e da[fi:lffií Êii'.jiji 
., proprra't-ei á' riãitãi0". " no ;;õ;i do Art 3t da

verifica-se outrossiT,!, casu,,, a observância do disposto na Lei deLicitação' referente a informaçaã oa secretaiia ãe Finanças, atestando a existênciade recursos financeiros p"r" à p"gamento das obrigaçoes d"àorr"ntes do presenteprocedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certamelicitatorio "sub-ocuti" pio."iiár-se-á ,o'b , ,ãorlloro" pregão, do tipo MenorPreço, devendo pgr]:s9 r".p"itrr, atém dos ditames da t_ei n"ãã66/93, o disposto
l"i#ffi-, 

^::??!::i:r; i"#;,[j;; ;õ;ãi" Federar nr io oz+rzoig,"q,à

Da anárise dos autos gra apreciados, constata-se que a minuta doEdital efetivamente preen"n" * ,"quisitos-tr"çãão, pelo Art. 40 da Lei Federal no8.666/93, e suas demais alteraçOes.

PR U A E L M Nrc

Parecer Jurídico - pregão No 2O2g.O 1.25.1

Lagoa Seca - CÊP: 63.040-000 - Juazeiro do

Fotha
DE

Av. Leão Sampaio, no 1 748 ^ Lo andar -
site : www.j uazeirodonorte. ce.gov.br

Norte/CE - Fone: (Bg)3199-0363
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DÉ, 1\r,AZEIRO
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De.igual forma, verifica_se que
com o(s) licitante(s) vencedor(es) encontra-sã
Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos.

Ademais, incumbe registrar gue este parecerista não tem acompetência e o conhecimento para análise das condições técnicas do edital,porquanto a análise que ora se promove é tão somente êob os critérios legais eÍormais do edital do certame e da minuta contratual. Nesse sentido é oentendimento do Tribunal de contas_oa uniaolrcul, notadamente nos Acordãosn" 149212021-Plenário, no 181tz}15-Plenário 
" 

à n"'1g6t201o-plenário do quat seextrai a função do.parecer jurídicoi "o prr"""i ã, ,.r".soria jurídica constitui umcontrole sob o prisma da legalidade, isto é,- a opiniâo emitida atesta que oprocedimento respeitou todas às exigências legais. o parecerista jurídico não temcompetência para imiscuir-se nas questôes emúentemente técnicas do edital,,.

a minuta do contrato a ser Íirmado
em consonância com o Art. 55 da

lgualmente se dá n-o- que tange ao quesito de discricionariedade dacontratação, notadamente a qualificãç?9 e- qüntitativos que a unidade gestorapretende contratar. Reitere-se, a ari3llse d jurídica, não de conveniência eoportunidade, muito menos da compatibilidade êntre o objeto da contratação e oatendimento ao interesse público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acimamencionada, somos favoráveis. ao. referido fióceoimento licitatorio, fazendo-semenção ao rigoroso cumprimento do que esiâoetece o Edital suso mencionado,devendo, para tanto, proceder a respectiva puBlrcAÇÃo, para que surta seusjurídicos e legais efeitos.

Este é o meu parecer, salvo methor juizo.

Juazeiro do Norte/cE,25 de Janeiro de 2023.

Wa Carneiro Gomes
Procurador Geral do Municípto

OAB/CE no 26.526

r - Lagoa Seca - CEp: 63. 040-000 - Juazeiro do Norte/CE-
Av. Leão Sampaio, no 1749 - 1o anda

site : www.juazeirodonofte .ce.gov.br
Fone: (88)3199-0363



ffisTÂffi# ## ilfr&ít,4
Pffi ffi Pffi§TL§ffiÂ M âJru§TXP&L ffi ffi ;É{-$&ffi ffi H§{T

fl lS F-3 : ffi P. #y&"#e?- I #*# 3. - I *â

cOiJl§SÂODE

Êolha

** f-u'Ile1'f.Í

GoMPROVANTES DE PUBLIGAÇAO

AVISO DE LTCITAÇAO

:..:i:lI'.r|:.,.l-l:r),:ir:'ll-i.,.. r":iii',i.;-. 1-.i. :



ffis"â.&tr3# fl§# &:flieffi"Je

Pffi, ffi f ffi §Y'L§ ffi & &{ U fq g#X §}&§- m *;,-{ í"} eff ffi T §qS *# ru {:}UY''il

fr ru PJ : #7.#P4,.{iffi ,Ã i {}{}# 3i * ã *a

i c0N$§Ã0 DE UffÍAmot
i"oth. N"--@lb

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2023.01.25.1

Objeto da Licitação: Aquisição de medicamentos diversos destinados ao atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Of,rcial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, toma público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando, através da

plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.01.25.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é
a aquisição de medicamentos diversos destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital
Convocatório e seus anexos, com aberturamarcadapara o dia 09 de fevereiro de2023, a partir das

09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 27 de

janeiro de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de

Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo

telefone (88)3199-0363, no horario de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@juazeiro. c e. go v. br.

Juazeiro do Norte/CB,25 de Janeiro de2023

Marcos W Leite Tavares
Pregoeiro Oficial do Município

S i,rít : l.,i,/t t'j. j t ;t ::C I r í:j1--t ut i {:l il.;:. : { . ii.!r . . i r i



i{ii,ry-íiilri'drlroÍíi.tst,r.i:oÍit.br quin[ã-ÍeiÊ zLa,]itiíi|r.Ío(litll.r3i:!S Í7

Folha
DE

tNtuyDti4I_
R.t lt.l.llr{)-ixrr

!aIlír: FfI ITF FEIT(iS,\ S(X.IED{lrE
{'Nt., -i§_d5?.t7aíxfl .t0. Btil

DL) Áltso
ttl ilí t\fi\Ia;IRILilt,\IrI DF l',J.ilc,i. d, r-),{rsir hnra,iê.:.

.,f,r.,r /.lrü,i. í'a. l1(ic

LErúo oE vEÍcuLos oNLINE

AGC.IIA VÜCÊ FÔDÉ LIJMPIIAR SELJ 
",EIÚULÚDA i.,ELHÚB 

'cRI,4c 
Ê4R{ Ú ÉÊU NEGÚoIÚI

üOÀ, ú úilfiFümo fC LELÀü ctil-[{E. ÀúE§SE
CÂDA§IRE .TÊ Ê Bi sEU L4$âE , 8ÜA SORTE

QUINTÂ-FElRA" 26/0Í12023 às í3h00
zae vEicuLos: FRorA, coLtsÁo.

ENCHENTE E FINANCIAMEilTO

Fêmândo M6lenegrô Casb,o

JUCÊC ú01iíS64

GeoÍgiã de Sor@ Castelo - JUCEC :,920í6

- IRl.ltl I Iift 4 tI!'NI(:r!Á

.i(: jr J,r Í1.r.:,rtn, rL. l')2li l'{)I'IRÂ'L\l}{i lililN('ls(t() Jí,\1, Trf 
^1]\S Ii!-, ,{S§HÀ PFI,A ( í)\'IRAIÁiIA, NR

Lôcôl ds Lêi[àú; Ruã ÀdêmíÍ Páular 1000 - Esplanâda do Csúélâô - Fôrtâlê* , CE

il'doGche6§is:22:t1tjt)t1.62ü!35<i5.,13212551-7y5ü22ià,"/!2j'r:iesB3a24425 â41r.is243.Bc1êú21t0.ô22icl75.t1c723i2.A6-i85r59.
Á80CEC3l 481tl1592, ÁG21504ÍJ. .AFCôs15ó, Â*05:j704. ATrto8lja tílíi641:i, Ers.idi3J. B?173:Jó5, B5a:4àCr. Íi80C3S57. i3BÍi10?07.
BB3i155-: BB5à8421 BGÜ345,11. 8R1dô-lil7, úô1ô31ir3 C2Cú6i41. C21eà,1?í C42,J3tti. CÀC6;,.+5/, CEtô!800. CJ3l7iús, at.+B:-46.
cL11ü?55 i12193-qr CPC3555i CSCi048à, üÍ28ô3ú1 D0362ú25. D1250153 ii2{:163321r 02225785 üa5Ci144rD60i?ê02, D84ú2i46.
ü3410969 3?517416, 0J41e307. A.142ú)75. CJâ14142 DpC?ü309 DÍ242Á57 É2?625€15, E7749265. E812955,r. EB{-ie:4C5. EGí90ú!G.
5G3t1052, ÉG246e56, E'jS235Je. EP033t23. Eil014!7ô ET1835f7, F22zue9i), i224848A. F8l1eSÀ7. FÀa|2I218. FB511jiS. FBEZ2eC2.
FB753ll7 ÊG236943, FGI?41Í5 FJ3?3217 FP314503 FP414325. FZ",12i:7i F2121532, G2232:àa G327nLt9 Dgtjgg17. il.c13E7ü4
CC1C12S2. GJ961292 GP1144ô5 GR0037'14 HC31560;. H3314J54 H400008t Hõ398:52, il8r6Ci25 i{81234b4 iÊ1Ê3272 HB51515ê
HY44,1t85. .10:{6S1 14, ia 18C1;1. )41"2547, Jni\1 9826. 

"r80 I 7127. i3ü10571. J9 1 r-i2332, rB2c:J056, J35ir7C46, JB-52:I€F. .rCi 1 1 n:}31, JG1:iÊj6,
Jil14i]147,J.i289405,"iisc532F,JK1J?3Lrl..JÊir3899? JF05á9c2.ii13J312.tr1\c21í)..i'r532115 KCz0oF30 KFto0rrig (^27075s.KBioãG7c,
(81á97Ê7, XÊaí)?6Â:. Kô1Ê17-âh1, XCi4365i2 4.Gt39257 <G41i)72í. K.17C94115. liP053r-i23. <P9:X,i115, KRirCgTôe KRii470í6 KR2?2153

LRCC3624 LRL1i5íj4.1 LiiíjB-q19. iFil?779ô, 18213513 1T021;':r8. LTo18!20, LyôtC2t1 Ly6rüí/O [,lOÊij]1tj2, r1írÍt9gj3Ê. trogj.lsdri.

.r,1R0l]liÊió, i1Rr1C.li47, i'/RCC5912, ir1R011lir1 t.1Ri1i-4ü1. i"rRi)23§73 l,4Rü428e1 l,4RC4ó2?/ i,4ll0;137i. t1R06-q23q. i'.l-jôÊ336Ê I,iUi3ú-(Ê3

l,1Y(6Ü3i2 lilYhSú:làB, iv'!YF.BÔie5 f"rvvlo0úú 1.J0íCdC44, 112055?54, \1t111430i, r,a4r.l5$rj,5tü419341, NGiúa]lil. t'tGbtÉ/i/. NJ-./51.,2
Nl{E4Ê034. l'iRCl0;22. l'jRúi}ei77 tiRt2542J. IJRà2!4.13. NRl4-j-422. l.iRô4629C. NÊ17-11?0. NR23;.}CI. NTL}80642 tltJ1824il5 NLl183tj50
hij16ó137 i.l\',782175 NYi3409'1,Ny146695.N)i53871 tlí172521.Ny1/3416,fjyl79155.Ny'lVdeCJT FrCú871d

coHDiçôEs: ú3 ÊEN§ StaÂô vE;'1515691';ç 6s:Áüo E!,,!oua si ÉÍ(colü RArÍ Ê sÚJ üARÀt! itA.uíiJi46ti83.ÊBtros Jl rp'íÀ i\íuiÍAs Di
rRÂNSITO Ôil DE^vER8/iÇÀCr.OUã POR VEi{TUAÂ RtcÀr,',ú,,l SiDEnÊ ú BEi\4, FtaÀRÀi),:1 rlÀAGC D3ÂRpE[4ÂTÂr]iE, aCRRENI(i TÀi4BÊiJ
.OR StJÁ COI.]TÀ T R|SCü À RF]IRACÁ i.JC.< BãI'IS,N. AIC CA ÂRREfulÂTACÁi O ÁRRÉ,üATAIJTÊ íJAR|6A,SÉ À /1í--,ó.TAR, t-iE FcRt.lÀ
,EFINÍl!/Á E iiiRECORRiVÊLÁ5 NüR14ÂS ã ôE1,4ÀtS CüNDtÇOE,1DEÁOUtSltÁO ÊSTABíiLEúiDA! tto C/'"úLüGti D:SIFit3l'DO !.1.J L!t|ÃD
íiEOi?GiÀDESCLiZ/.CÂSÍELO'LEILOEÍF+iúF,ClriL-JUCEC24/2C-1ô1i,,!ÂCEl.iS[4ER/\ilENTElLt]S-iR/\rrVÀ3 Rl-ÀÀDEl,ritiP/rriLÁ-1100-
Ê5Êl.AllAÍlÁ no i:ÂsrEt Ài - FcRr-1i.E,:Á r:E (cÁrÁt occ. i ocÂt.IE vrstrÂÇÁil. !lE-<cE rcÀo:--.,tulÊr ÉÍA )ro s,TF-r u?üi,r d)Daf, .tor. ri

LErúo DE vEiçuLo_s_ !x!!il E

Àôúru'{úcÊ r,t€ iüMeffi s6u vElcuK âA
ltBHoH FlBrff [BiÂ c sÉu NEüóOE] »n ü
üolFORrt) DC LEILr\( DN!tHE.À(É§SÉ
eoAsm§€E (#: s[i] iÁ{rlF.tr)Ásom

QUINTA-FElRA. 26/0112023 ás 13h00
vEícuLos; FRorA, coLtsÀo,

ENCHENTE E FlttÀNClÀlttENÍO
Fernêndo MontenegrD Caslelo

JUCEC 001/1984
GêôrSià de Souza CâsEb ^ JUCEC ?{?ú!6

Locíl dô Leiláo: Ruâ Adenrar pâula. J00ú - EÉplãilâdã do Câsleláo - Fonãlera - CE

B6xlíqu6r EUIC Ê0:'l/3021; Fht§ilÁ 20192020i ÊORfl-rA 2030i182{
coNDtÇÔEs fiErlS i,rNiiDo§ tro FSTAD.J CUF

íiÉ(.À lÁr,1 E 

'IJ
iloPi1Ás E DarlAls coil
J JIEC 1{. tuÀGEtis

FaTTOS NO

J()!r l)[ ri \ll tirl
tlltsiÀ:2ts1 lA flil rs\ vÂÍ oR R! Jr. i47 if 'C:rL. I (

I-ririli.,:|i!3.\\!r,ruc!,.rutir.,ri).,.!!i,r{(u,!.r lU,i\r!..Í.tD!.,,dr:tit1 \tzrirZctiâ
SJ,.rl.l,.' lvltú,: li.,l,n \\\'.tin, i.r !.,r'r.,1

i.NC i!rii0
íí_í,84 L

Çlj.

DE
úô INiTRl,\IENIO CONTRÁTI'ÀL - 

^ 
SEL-BE?{R1.1'ltI(,DF{ iRíRii,'til(

JARLIÀNE CASSEMIRO DOS SÂNTOS
Toír-i plbl.o qu. reqxerau a AU]ÁROUIÀ
LIUNIÚIPÂL DE iJiiiÚ ATJBIEI{TE Di:
ÉEàERIEE -ÂtuíÃ§E ã Lireiiê A.rl),êriiêl
F;ri Ê r:fornrz de LfrÀ batta.a ?atã
ín3ilrâde rj+ ioí praiêno, cr,in iar3cteíi,.iiaa
d. íesdérci.i uniíaniiliar ;c.r áiei tritrl do
!flÍero d: 5O7,Ii) rt' r ârêa ':cisliuídâ iê244.5êrlr. rrr rr1ilrdíí,o do BrrL,eiribe.
l0Éal,i:aUo xa À, Pr;iiô dâs [jorte! -
Freíeiriillâ. Êúi d.ieiÍnílado o.iurnpÍii,erLo
dâs e^rgà,iÉiis ..niduâ rras iJcÍnras ê
Ir3ú!Çóps de iiúeríir,neÍrto ddÀMABi

PREFEITURÁ

I D0 iloRTE
I4!EsdEJ!!s4rE!! i§!ré[E
?Q-ü-.1,2, li Preírêira aiicrii! dD

L1rÍri.ici! íê JHiEi.o dô N.Jls. Eslid. do
Ce?rí. na uso ce sras a:riuiçàês le?âis,
!crria Fiblari. :iê.il c.n:hetrnre,iLl alcri
[ÍeÍ.ja:acc-\ í!e cc]rcti:u É úiqjriYrürlc
rirlâl iiü Plzoào 20:2.:1.C,i.2, !erdo ô
sêgur:{r. LICIIANT=S VE{aEDOFES -
FA§TFtllN-i tr':ÂSKEThlc ã SFEVIaoS
GÉlÁFIC{-1S 1.1 Í: r'. ilNf,i É !; r:.98:l30il I

Üi .!:rE:iÍ.3dnirl ro ltrÍ, : loratr:â::dc o
üairr de 3$ 75.331 ü0 iseiêriâ e cinz. mil
?re;e1ioi d, nivenii q dúi3 Ícârf r :
I ixGRÁi ãDtrciA I rJÂ itNi,j
l;.â93 39-1 oCC1 -í2 chssiÍDalioLà) nú l4úi l
i.iâiizanLlo c lairy dê 36 298.8S5.!:
Irjrrenins ê rúv-.il3 e úiir nli o,locinlcs e
rDveirlit e irove ,aarÍ: e -,ovBina e c0's
cerlêrcil. Ás airrtÍ6sâr ./.i:c.dora! i6raír
d:claiadãs lelriirlâCas par crinfnÍeni!
.l-.rrâl à.r et,íérci13 Co Fc,iil
CrÍ:ir,Lrciiôr:ir. lJ;lirile!, lritinraÊaes nc
êi:dÉÍe1jl! iieliaíi.o liiulE{Mt. !o,
iiiiêrnrêCic) ca 3ois3 de Lrciiêçaes do 3râsil
i3tii. iní-rrnracóet ioderào ;eÍ ahtd$
r:réa p.J,r rerrrone ig6j3r99 Cjes.
Âvi§ô de Licihúo -Prêoâr 1023.01.95.t.
C Pre$oeiro Ciiciâld.r il!riaipio de iuazÊíc
di Ncne ãsiiúcdo Ce:1iá r$ i3,r CÉ sra'l
ali:brifãF3 lê(!is. loíí:r prlillii:c páia
.oihoíiftir"ÍL) dàs rirl.\qslsdos qrii 4!raíá
reâli2ando- âÍe!:s aâ niã1aÍo.,fu ei.3ori.a
l:Íili,l Ç.iiÍ::it:l:,:li.;tiiilri::l:: Do' rlie:nicd!1'jê
B.lsô de l.k.ri.1çf-s C,.. f,.ri,'i.§1.i... :êdi,m+
liclltóri. P_uq$ :Ê:5.r1.:5 1 iÊo
de[onrco. .r]ô càlelü é a aquisai! d-^
n-.ilic1mÉn1o.r d,!,?.sc:, ciâsirniics âi, i

ateôdrfiÊrrô das necessiiades da l

Sr.Írlà:rd vLri.,râl Lie 5.üdr crr. -iuü.r,iú I
d.r rhdÊ ..r:i.i! E eco6. Í.3.iei I

apr e§?nlad$ pnic ârr Ed lâl CDrr.rcniÉirc e
Àeus rtneycs. cÕn ít!.ri1!í1 +Âfcnda »ôri !r

da CÍ Ce Íeler.trc) Ce 2Ü13. i pd1,Í Oô
09:Oüii. C iic:Lr dé i!nli:{ner1. ji3
p:cFjrsiar cr:rnir(i3rs ci:ofrerá^ a prrl| co d i1

lli d+ l$efo oe 2i:i3 às q9:c0h
iiríorr:,âçô.s :iÂ s.dc dâ c:o't,!s:!
Pe,f,ánê,r1e ê i.ileçác, ãlIL na Áy. Leào
S1mÊêkr 174€ 1' .ndâr !êqoâ Sei-ê '
cÊP a-.ir i)4ít.i)0(r.,reio i*l?irre i3êlíJ 1 :l g

C3Âi. ro i oiár,§ le Câ:io :$ l4:lülr ,!
ê ndâ peb e-ma I .i,lritrr .,, a,r,)..-. i,.. :,i.
.jui:eii! dr; ilcrle, 2a de tnfê,io da 1023.

Môrcos Wesky LÉilê Tavare3

sÀúr\[L1'
N l'l:.i iri I9 i)i.iç:üIaf13dr

\ Í]j{): irr. Jii i{('i : I l. I

{r,::j,rrlrr_,)i0t.Ir.jijtiji].ar.r:'l iÍj,,!-\Lt)t,, ri-iírr,ütr..!)i!:l_:ijJithrr,dr.

\5Sl\{ rIl À (1)\IRAI'q\ti:; U.\'isr\ XI í íY 1l.ll1 Dll i -'üOr. I'ÀLOR U.OÍÂL
l)I.:rrrLlj?.,j..ti!'\rfl:t.rQni,ü[1,i +r:1úr.i;r'r.\'n.(r!t.,.QüxtuR..rsiaxiro.rÍx(_.imr^§r

rl!i. Í_,,r:i J3 lr,.,n, Jr 1)1.1

'il,o'ír,rrii,rilr.r. i,ri,.!,.)'ilí.,1,.
Dí,1 

^(,i() 
í.)R(.',,rHItN!.{f, t^:

r'O\l E lI{r: I )r r',i.:.ijr )§i,..:rLr,hat'..11 J.Í)(,,r:r,h.,ú::.}:.i.(l(rtsIX^t^D^: I nÁN(lSCOJl.ÍSI
rri 1:\1lii)\i)r1{r,\(;i,.rc.!ii 

^ss!\iIIn.^iI}\Ix^I:\D^ 
trRr,tic!!í.oti)§}rt)Ii^i_fvtfiur\

P,rI\rONIR\Ll\l!::11\Rl4J,rirlÍiCORkl,l,i,.{{Rllris.\\lt)R(;l()Er\t RS;73.0xd
i§,,,Íj.r.ri...S!L;irx,r(,,'"ti\í,1 Oi!r.rr.al,,ôq.r,\.ifÍi.ijúi,liiCc,,:r!,ji C.x,oíqiú{_.Nj E,,rl:i

. I:t rvt,lu-[l.ND,\uI N i.].i_I
l),Ê)tfaTo Dt Dt:sPt:s{:

iRlPRIFEIlID()'.\DiI F DE
t)!) tx) t\s f[t },N I{ ,N1 8{!Ir.!tCI Í1R]sIt(lr! tfit.\ \1! !:' )I'

,\1'I§0
( ACÀ,

ií):-1.úlN' l9.n
ii.líl.iril. i.r !xrl,lrirí

la:l:r C{)Nl RÁt Àl)Àr ftl{NCI5CJ
tNTRrT.rI).\ lR,\iiciiair .()SÍ I)r

1., Iii DFt.J5l
,NStiRlAi:i ,lt PEI,.I () ,\l.rl"LlÍ)r\

.1 !í.iÍir.l{,rli.r (i,r+ia I1.rrt[,: -i« rr.iri;i

1-(l l() íNsTRt tIrNIí) (tírNTR.!Ttrai_ - í, (rtfENr\
lrUl,\l(llÀ! I)EL)BR\SIl,l:iit/;{OSPii3lí0r:i)\{tri(lÍ'lPILrUií'ÀRinlAí-

a'oNfR^T{n.1: t:irr!N( tsa0 ici}:i !.,t .\t ili,it)t! 1ti8xa(iIrrs ilF ÀssINÁ
( {)N1 ft À1',{Dr I tnNi ts(X, l ríL lrt /,i \llt!rÀ .\Â§If Â plt.Â ( oN'f kÀI{N t'!: tt(:\RIr,
:ii'ií)5uÀRulis Yti{)R(:1,(}Brl, sr9:i (.triííjr\-r^..ilr,1.5-:..ilr,, iiii§.a; sii.1:inio\.Ie.

DL L)E\I'ES,\Ir

ir' OR('\ríli\'lÀÊt,r. i':r ei,l
\l'ü DI DtSIts5^: l.i ,n) jr,,rij

:l)) },] ('1)r)1

,0;ttrt.L ( oliiÍr{1 CI,
JIlL-ri:í L'1,.\ti() it!\;rÍl Ltl.\iS Lil i r. Lx:{ír\s t Ru,\:iL).

DÊ ()nriÀs
hxrRaÍcr,.

,iIF\DITI Yitcr:s5tD\Dr5AS ST'RI ARI/. E SLRVN-'L)S
Drr Ytr.:taÍ!;o -E,\R T,i( .r.HiRil( RAFEEESII

DOr;g\ct,{ crlNl'R.r'Io: iÍ,i-{.

..ri rni l: dlr Í$i'ro,i':nl:

l)() inr {.Ii !}§ C\RÍRI

\"IF,lDI; l)l
àâ'I u!i

F E
\t:CtsslD.rDiis

(il

tÍ.\ HlÍr 1,1 i:. lt Ít rÊ.. i

ril\ \ETjirtI-\ííÀir ru;olrF 2Ír;.r

'iil:iltDIR
DF

I)Í) {'(l\TR.\TO: Á

üpt Dusp[-(l: ]. I r)r .!r' rí (]BJETC): ttí)\TR \t,\\,.\O iJLl
i/a\1{iftlÀl'i i)i tl

l.[r { RI( r is PÀi{À aIF\D[]ri ÂS
'.lilrilÀ'j L, í i \8-4 1?!iFÍ{F\ i i \í, i\ifÍti '!) t'tfiÂ\( FlRí) i)i 1!))',.

A: iiir(:iis51t)
i rlRiiNl ti,\o

i{'
tFricrrsf_ ft

[ ]i;i;.(.i(fO i ÍjlN( ll8r
:ií



DlÁItIo oF l{,ltAl t)A t;i\tÃo-seção 3

pREFETTURA rr4uNtctpAL or ttnptúrua

Avtsos DE RÉvoGAçÃo
PREGÃo ETETRÔNICo H9 1.09.01/2023PE

O Sc..etário N,lunicipal d. Edu.ação.io Municípic de llnpiÜna, levê aú

ccÍrhecimenio r]or interelsados, qrre Revoga c Pro(e§sü Lialtatório ievado a Éleito atrêvés
dê PregSo Hetrôaico irs üi.CQ.í11,/2021. deitinêCo ê Reíiistro de Preçü5 Íiàrá íutilrà5 e
ê\,.êrtu.is ÀqLrieições de Gêne.os Aiimenticios destrna{ios ão atendimento dos PÍoÊÍamâ5
dci Dietribuição de Meren'Ja E3coi.rr cia Redc Pública de Edu(ação do Moaicípio de
itapiúne/CF, fonlo.rne espeaificaÇõe5 di) edital É sÊijs anexos.0 iecretêrc ce fducêçào,
cúiiiidÊfáÍlie cs píjrc:ipics norteadcre5 dé AdfitiÍiistÍaÇáo F(biicà e poíjendo levei a

DpDrturiCôije Ê â.oiveniênci3 do: seus próprios iitos, cieciÉÍe Revogai ô LicitaçãD Pregêo
Eietrônics i! ú.A9.ÍJU2D2l,.ieterminando seu eilceíranentc para atálise. revisàc e
(rejl.)nçarlentc cm d.ltar opoEüilã. DeEeig inÍorrnãçôes êEcctrtíalll-se à dispssíção dÇs
tni*,â..)!JO: n0 Íite ii(:ttr(Oe..t(e fe.gOr' hr.

llâpiúnâ-CE, :5 de jaf,eiro Ce 20:3
FRANCISCL] ÂRNALDO ARAUJO BATISTA

FREGÃo ETETRÔNtco Ne 1.03.021!023pE

Or iis) §eíÍetnrios (45) f',1ti.icipais dÉ Edu{ação,54úde, Àdministraçáo e,Jo
Irairâlhc e É\5:i5i:eilciê Scciêl í1o l,4unicipio de ltipiúoâ, levanl êc.onhecirYrento ios
interessadcs, q!e lievoga c Fio.elso Licrtatório levido a efeito ãtíavés da PrÊgão

i;ct.ônic.r ns D-r.(13.C:/2C23, de5tinad.l à Rcgiitro dc: Preços vis.rndc futuràs.r +ventua;s
Aqui:i,;ôês de llatsíiaiÍ de t impeTê e Descêítéveis. parã atender as Cenrandas dts Divêr5Â§

SeÇíctàíió5 dc lluniaipiu de ltapiúnalcE, cDnÍoíÍne especifieaqõês do ediLÂl e seus aneYos.
oi iêsl Secretáric (as), considerando as principios norteôdoíes c!â Administi3Çío Públrcê e
pDdenoo rever a cilortuiidede e a coirueniên.ia dos seus pióprios atos, deaicie Revo8ar a

ircitÍrÇão Preg;jo íletrônicc nÊ 01.01 C2l/2023, deteilritlando -\eu cnÇerramento para
rrrálise. t+visão e iíÊ)!ançênrento eín dêtã úcsítunâ. Demais iníormações encontraÍrj-se à

di5ü0siçãc ics ;nteíe:isdcic5,)ú !ite licit;rcÍrÉ3.ice.ce.gov.br.

Itapiúnõ-CE,25 de janeiro de lC23
I!4ARCELC HENRIQUE ÚE OTIVEIRA KIONRO!

Presúeir4
laterino

PREFEITURA [4UNICIPAL OE IAGUARIBARA

Aviso Dr ttcirAçÃo
TOMÀOA DE PREçOS N" 2021012401-TP

A PrÊsidüate da Conliesãc Je LicitaÇão Í\,1üiicipal, tor,1a publico Pãrã
c,)ihecimento rlo:. interersados ílue. aú próximo dia 11i ije fevereilo cle 21i23 às 09:CC ht,
né 5§dÊ da f-oftir:sâo, Íacaliza.iâ r!ê Rue Be?erÍâ dÊ Menezes,350, C+ntro, eltêiá
.eâiiz3ndD L:i:itâçãc) nà MDdaiicade fomaciâ de Preços, cujo cí,téiio de iulgdriênto é rnenor
preÇo global,.Lrjo übleto é a.citrãtêçào de seruiÇos de execução de pôviúentaçãD em
paraleieoípedc em díver5ê9 ruJs do assentanr4nto tulandà.aru !l no muniaioio de

)aatbrihatalcL, ccnio/me etÍie.ificações efi ilrojeto bâsÍ(o, o 4Ljal encontram'!e
riiiar:nÍvei: no eÍílereço ila:ina, í!c hr:rario de C7:31-1í: l: 17:Ú0h5. iagiiêribarô/C!-, e na
giie: https:/,/liiitàcoes.tce..e.Oôv.bí1Índex,php,/li.itâ(â(1,/abertas

JaÊuariDàra'cE,25 de janeíro de 1023
AtJFITiEiRE LIi'4À DE NEGREIROS .

PRÉFEITURA f,IUNICIPAL DE JAGUARIBE

Avr§os DE L|CITAÇÃO

TOMADA ÜE PREçO5 Ne 23.01.0u2G23

A PresideÍte d3 Ccmissãn de Ll.:i:êÇào do lJuilicrplo de lêÉuôrrbe,/CF torflê publicü
pêra coiihe.imentD dos intÊre5s3dc5 que, nc dia 10 de Íevereiro de 2023 à5 olih00mi!1, nJ 5ala
de Li.iirçôÉs dâ prefeitura fr4uíriciâêi de Jâguarille locêlizâdá nê Rua tulEria Nizinha CêmpÊlo, ns
141. BÂiírç Âldeotê laguaribe/'CÊ csterá realizanrla se§-.ão pars recebimeEto e aberturõ ijog
Ên!eloile! ccm do.Limentos dê h3bi!;t3ção e p.opostas de preçGs para o objeto: contrôtaçâc de
eilpresa para realizaÇâo da drena8e[] da sub hicid 06 da serie do muriiçipiD, coín d con5truiãô
de g:lcriàs ras Ruas Josc Àugústo Alves e Àvenida Gil Teileirs, juntc ê Secretari3 de
iirfrae5irutuia, TraÊsportes e Urbariisnn ilo ínun,aípio de iaguâÍibe/CE, O edital e 5eus anexo§
erionÍrâft-se iisp(,niv.:ís no erlderÉÇo ãcilnâ, dês 07h30rrin à9 12h00nlin, oil êtrâvês rJc sitel
!vvJw-tae-ce.qcv. br-

)acuàritrelc1, l5 cle janêirô de 2l)?3.
I.-,IICHILLE F/ARIA IT4A{TINS DE BAÊROS

Pae5idente dà Comirsão de Ltcitacão

PREGÂO ETETRÔNICO N! 23.01.0212023

A (.om§!ão Perínantnfe díi LicitáÇão da Prefeitura lYluniÇipál dÉ JEÊuaribe,
Locaii:ada rê Av. tüêri3 Í'líziúha C3mse,o,34l, Aldeota. tonlô público que 9e encêntÍa à

dispoiiçiú doi rntetessadc! o eirtàl .le FÍegâo fletíônrcíJ Ne 2i.01 02/2C21 cuio objeic versa
sobre a regi:tro d€r irreços p-:iã Íuture e e?eritiêi êclisiíão d€ orodtjloe de higieÊe para

atrnder as lece:sidader da5 egcoiar municrpâis, junto ê Secretaria íle lcucàcáô e Cultura do
iviilni.ipio dÉ .iâguarihe//íi:. lnicic do re.ebiínento dâs píí)postas e habilítâçãü: à5 11h da dia 25
de i.rnêirô de 2011. Fim do rúcebinlenta das propostas e habilitaçãc:.rs 08h do dia 08 dc
Íevereir c Ce 1023. t)ue se realizair no diai Aberruis e iLriEámÊnto dai prôpoltôs: da5 08h01Íir1
às ogís-qmin do diâ 0B de lever+irqi cic 2021 Iniciú dê sesrão de di5puta de préçüsr às Ú9h do dia
08 d€ f€vereiro JÊ 1023. Refefêr.ia de tenpo: HoÍário de Brasília DÉ Lacalr Poitãi: Boisã de
l.icitâçôes do Êlrásil-tiLL r.",wsr.Ili.oíg.br. Referido editôl estaía dispoftibililado riâ eildereço
acimi, no site da Pr(1Í,':itura tlunicipal rio Jâguaribe iirttplr/,ljaÊu.rribe.ae.gov.br/licitacào.php) t1

nc portal ie licrtaçâo clo TC[-CE {hitp:,/,hunicipio!.tce.ce.Sov.br,/li€:tâcoes/) info.maçóes ho
!el. í8É):522 1C92 e rio Ê!êili ircit;rGo@jaguéribe.cê.gov.br.

iaguâri5e/CE, ?5 íje jaileirü de 2021.
f"lAYARÂ SHELLY NOGUEIRÁ OE FREITAS

PreSoeira

pRECÂO ELETRÔNrC0 Ns 10.0!..0v2023

A Ccmi5sSo Permãnente de iicitaÇáD d3 PreÍêítura l\4unícipal de leEuêÍíbe,
Lücó1i?;rdó irê Av. l',;laria i.iizinhà Camúelo, f41, l\ldeotô, tcÍÍlà prblicü que se ÊnconlÍi à

dispoiiÇão doi:ít4rir-.sarJcJ5 ô e{lital dr-r P.eg:e Eietíônico Nç 10.ú1.1}1,/3c23 cujÍ) objeto veÍea
sobrê a registro de preços pêra ÍlluÍa e e.renlual aquisição de equipamentos, müiêriâi

Êermaíréntc e veíruio Êarz atender as receisidêdes das únidadÊs Bá5icas oe Saúde, julltc a

§ccreiaria r"4uiicipai de 5aúde do nlunicíliic de Jaguaribe/CE lnício co recebime*to dag
prooostai e hôbil;tàçàc: às 17h do dia 2\ de.jâneiro de 2023 Fim do Íecebimento da§
proâcriisi + hsbiiitãção: âs 08h .lo diá 07 d-* Íevereiro de 2023. Que se realizarã no iJiê Âberlura
e juigamenio ca! propostas: das t)8âulmin âs 08h59min do dia 07 de ievereira de 2023 lnício
dê ier5âc í.:ê iisputa de prei:o§: i\§ úqh do Jra 07 de íevereirr: de 2c23. Refer-ónc;â de tempo'
ilornric de Bri!5i:rê DF. LoÇ.rl: Port.rl: Bclsü de LiÇita(õesdo Br.rsilBLiwww.bll.org.br' !leferidq
eÍiit3l e5Íàrd d;5!ônibiii!êdo nc endereço êcima, nc site da Píefeitura Municipel de laBuaribe
(ht:p§:/1jagúàíiLrê,ce.gú\,.1.,.1'li.itardo,php) e nâ pürl.iri dê licitação do ICE CE

{hti}}//murri.iiiic-..r.c.re.Bov.[rr/ticitaci;etl). lnfDrmaÇôes no tcl. (88) 35]2 i092 r: nc rrailr
liaiticaâ@jag!âribe.ae.gc'/-br.

)aeuilabeiCE, ?4 de jaÊêiro dÊ 2013.
I"IAYARA SÍ'iELLY NOGl.ltlEA DE FREITAS

Preg!eirü

O Pregoeiro Olicial do i'4urrrcípio dÉ ltràzeiÍü ílo I'lorte, Eitaio do CeaÍá, ríi uso

Ce er,âs átriburçôes le8aii, tcrná publicc, pêra conhe{rhentc} do! intele5sados, que *stârà
rÊâli:áÍioe, atrà\,és da platãforrnà eletrÚniíré ww'*.hll,:omirrai.com, pol:í!teíÍriédio iió Soisá

de Li.itãçdles do tiràsil {BLL), certame licitat.}rio, n; modalidade Preg:io 2021.01.25 1, do

tipo eiêtrê1iÉo, cuio cbiÊto € a ôquisiÇão de medicamÊntos di'reisos destinadcç ao

àtend;mentc das necessidade5.iâ SecÍetaiia t\,'lunicipal de sêÚde de lrô?eiro do Narte/CE,

.Dnforme e5pecifi.aÇõcs epÍesÊntadas iuntc ào Edital Convoaêtorio e seus anexos, coíTl

âbertüra marcãda paÍa o dia 0! de fÊvereiro de 2021, a partir dâ9 Ü9:00 horas. O rnicio ie
ãcôihimenrc dss Diopostas comerci;is ocoirer3 a palrtiilJo diâ 2)' de laneifo de 2011, âs

ü9:L)0 hcÍes. Maioreg iníormaçóêg na sede da Comisgâo PermaÊente de Licitãção, silo na

Av. Leão Sampaic, 17.tr8 lc ancar - LagDâ Seca - CÍP: 63.Ú40-t)00. pelê telefonê {88}319q-
C363. .ô hoÍario de 0Ê:00 às .14:00 horis ou aincia pêiâ e mail: cpiir.Ôjsazeirc.ce-gc\'.br.

I!4ARCOS iIüE5LEY LEITE ÍAVÁRE5

rsSN 1677-7069 Í\s 19, quinta-Íeira, 26 de janeirü de ?023

PREFEITURA íVIUNICIPÂL DE J

AVIsO DE

PRECÃO N'

RESULTÀDO DE JULGAMENTO

PREGÃO EtErRôNICO 2022.11.03.2

O PregoeiÍô ôficial do tu4uricipio de Juazeiro.jc l'Jorte, Éstôcio clo feará, no usD

ie suas atribuiçõcs iegais, torna Êublico, oürÀ.onhccimento dos irrteressados, qJe €olcluiu
c julÊamento finel do Preeáo 2C12.i1.03.2, seEdo ü seguintê: LICITAI{TES VEI'ia[DORES '

FAsTPRINT MAAXETiNG E SERVIÇOs GRÁF'COs LTDÁ inscritc no Ci§Pl 46.517.939/0001-06
classificado{a) nc lcte 2 rotalizando o valor de nS 75.19:,00 isetenla e cinco mii trezento!
ê novEnta e do;s rea:e) e TEXGRAi- iDIÍoRA tfDA inscrito no CÍ{PJ 13.898.993/cc01 0?
clessific.rdo(.r) no lote 1 toralizeiiD c valor d€ E$ 298.8-q9,92 {duzeÊtos e nov4rtâ e oittl
nril citocentos e noventn e nove rr?.ri5 c ncvents e dois cen:avcs). As enlpresn§ vencedorals
ÍoÍair decl.ríad.rs h.rbilitadas noÍ quflorimcnto iiltegrêl à-( ctigêil.i45 do Edital

convoçat(i.io. tr4aioreg informaçõÉs Eo ilndcr(:ç(l eletfôDicÕ: bl[:úmi]râs..onl i(rr
intúírnódio da Bol:.a de t.icitações do ?rasil {ELL). lnforrlilçôes podeiãq sqr obtici'ls ainda
pelo releforre (BÂ)319-q 0363.

PREFEITURA lvlUNlClPAL DE LtMOEIRO DC NORTI

Àvlso DE tlclrÁÇÃo
PRÊGÃO EI-EÍRÓNICÚ N9 2023.1901-OOI/SEMEB

o Í\4uilicipio de Lirtoeltü do [IoÍiÉ, êtíavÉ! do seu Pregoêirí), toíuô i-'i'ii]li(o aoi
iílteíessôdê5 que r€aliraÍií Píegão Eielróilrcê N! 2Ü23.1901.ÚC1//5Eiv4Ê0, pàí.: Reâi5tra de

1.1Íeçcs paía fútilras e eventLrâis àquisiçõ€3 ie s.lên?ros ãiimêntÍcio§ pàra prepôro da

merenda escoler das E5aoiag lUúnicipaig, iuiltí a Secret3ris de Édu(açãc Bási.a 5El!1E8, do

ly'lunicípic de ilnroeiro do I'Jorte-CE. A irertir da data 27 cÊ janeiro de 1023, ài 09:o0mii1,

hcràiio di1 grasiiin, estil oberto o ptezo pa.a cadêgtramento de pÍoiiostâ nc aitL'i:

wlr/riJ.porlaldeÉúmpraspublicas.rom-br, i].a10 íle eníeríêmeí\to pa13.õdê:tro iie prop0stê:

csl}?i2021. às 09hú0mío, lnkric dê 5e5:ão de Disputa' L.sr'ozi 1023. às 1crh0i-lmin, párâ

meicres informaçiie! 
'ÍoauÍôr 

ilâ 5àla ie reuniões dê forrliÉrliD, Rua Cel. Ântôiio itlêciuiÍl
ie 2121, CÊnt.o - Limoeiro dc Noí-e - Ceará. nD5 iiorarlos de D8hÔ0n1in as 13h0Ômin, enl

iias úteis, ou atrai,é5 do site: TCE Tribural de CDntâs dc Estndo do Ceêra.

Limoeiro ilo Norte/CE,25 de ianeiro dÉ 20:3
PÁt.]I.Õ VIÍ:ÍOR FÁF.IÀ5 PINHIIRT)

PregíJeiÍo

PRÊFÉITURA MUNICiPAL T]E |I4ARANGUAPE

avlso DE LlclraÇÃo
PRECÃO EIE]RôNICO N9 5,OOUzO?3.PERP

A tlrefeituia [I!f,icipal de r,4âranBuape por rneio dc PregDeiro OÍr.ial ciÊsiô

rnunicipa!idade torna públi€o que 9e erccntra à digpcsiÇâo dcs iiteiessadog o EDIÍAL DL

PREGÃú ETETRÔNlco Nq 05.001/2023 - PERp, que t.m como objeto o Resistío de lreÇo
visêndo a srJUisíção r:re EPI's c acessúíios ie.üs9ários p3ra c' usl do-' agctt(1s ile Úndemia5,

aBentes comunitaflas de saúalÊ e demais êgânií:s que éiÊidâÍrr a ate,)çâü prir.lária de

iíltÉ.Êsse dâ Secr€taria de Sêucie de MarânguãÊe/[E O Edital Dodelá §êr ohti.iü n$ !ite
âtravéj do eriíieÍeço elÊlrani(o: httpr,//!rw!v.licitêirlilisbrôsii.coiil iJÍ ou inunicipi(\i-
iraitacoes t.e.cê.gov.br. O recebimentc dês prDpogtô: atràvê1 do gite do Licita í\'lâi! Bras:l

dar se á do clia 2á101,11021 às 0gh00ftii1 até o did o8lc2/2Ô23 às ognccmin. Àberturà cias

piopostãs: A8/02/2ü1 às 1O:00min. início da Disputa ile ian(es à! I0h00$irr iio
A8/O2/2021 (horário de Brasjiii). Solicitàções íle esciãreÇieeDto aceri:a íio eílitai ieverão
:er eriviácjas ao endereço eletrónicor lia;t;rcao@rnarêrgué?e.ce.8Du.bÍ.

ll3rahguôpe/CE,25 de iirneiro de 2023
jI]15E ESTFLITA DE AQLIINO FIIHO

PREIÊITURA MUNICIPAL DÊ MÀURIII

AVISO DÊ LlClÍAçÃO
TOMÂDA DE PREçOs Ne 2023.C1.25.01/TP

Olljcto: Coístruçãú rlc tlêilheiro e recuperaç3o (j4 sctor do ilíediú do Bolsa Fãmíliâ. Dêta

hüíario e locâl para recebirrrento do: enveiopes de Habiliiâ(âc + Propostâ Ce Preços:

l.à.fi/2O2], á;09:00h, saia da Ccmissãc de Lic:t3çác " Àv. Senhor \4artins, s,/ne Bela Vista,
Mâ u riti/c[.

Os interesiadôs úoderêo ohter tóçia dc Edltal nús síte§

http://licitacoes tÉe.ce.gov.br e ww!, illiluÍit,.cê.Éov.br. oú nâ salê de re[riões dê Comiss;o
de Licitaçâo, nG êndereço mencionado, ncs dras uteis, das t]8i0a1h à5 i4i00h.

Mauíiti/CE,25 íJe jaDÉ,ro de 2013
IAIIINDÁ FRÂNCA DÊ ÁLMÊ]DA

Prcsidêite da (onrissSc

PREFEITURA fulUNICIPAL DE N4ORRINHOS

avrso DE UcITAçÀo
PRE6ÃO FIETRÔNICO Ns 2501.01y'2023

O Pfegceiio clo ivlunrcípic de t'4ôrrirlhos, tornâ púbirco pa13 cêilhecrmeiltc Co§

inteíe$5ãdês, qúe encontra-se Ábertà para Cada5trafienio de Fiopostâ9 de Preços e

docuíreiltaÇão parâ ô Licitàçãa +a lvlodàlidiiie Preglio Életrónirc Ne l5C1 Ú111013, que

será reái:rêdç no diâ 0g ie feverÉi.o CÊ 20?3, à;0Ehoonrr. {Horáiio de Êrasíliê), cúíi.)
gegur4te Õhjetü ReÉi::tro cje PÍeçoi pêía fut(ras e eventuai5 áqulsiçõÉ5 Ce géoeros

âlimeitrcios Êâié atefrder âs nece5s;dadÉ5 Cas 5ecíetàíià5 Cê Siú(ie e Sear€laria de

As5i5tÉi!(iá Soriâi do lúutricípio de ,!4gfrinho: CE. 0 qr:al cilconlrà':;e na ííltrEra no

Cafiis5ão de Li(;têçào, no eníj-"reço eletrôúiÇo a.-.ima, $ell: foúlc rrie'
rlluniciljios.tce.ce.Bov.hr/l;cita.oÊs/.

f,4ôfrinhüs - Ce, ?5 de Janeiro dii 20?3
]ORGE LLJIZ DA RO'HA

f ':L',í.r É
tti. dr.anri.:rl. p4J4 s4. r'€iii'trcl. io êr,dÉrea. êi:rrônic!
t l:í'i,r*+/* ,..8ív.br1 )!il!rLi. dz',i'.hlrr . * a .. di8'r 0-(1420,134i ?40al7l

úú.Lrieri, rsr,r^J. r,3,:: nr.fte (onà n1. MP .! 2.j!t l íe )alrj8/iCrl
,iiir rn!t l,ri r iíÍ;!:irrJtrn, d,. (irvr:., luL i.â! 3ri':'r''::,r lcp Biâ(il

tcPBtrT



Fotha
DE

AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE4E,26 DE JANEIRO DE,2A23 DIARIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 021

PORTARIA OO4/7023

Processo N" N" 2212191210.165

c) Presidente .lo conselho Municipal de Eclucação de Juazeiro clo

Norte, no usc, de suas atribuições legais, RESOLVE'

totali:rndc r, vrlc,r clc R5 75'192,0[i t]cttllti'r t'cir-rco tlil trczctrtcs ':

rr(renr;i c dois rrris) r TEXC";ILAF EDtTDILA. LTDA insrritrr no ONPJ

n., 1.1.so8.99]/Oci-]l-02 clrrssiíica.lo(rr) n() lote 1 totali'rrr.cltl «rt'aLor

Jc R$ 298.899,92 (rlu:cnros e n()\(ntâ c rrit(J irtii oifticcÍ1t(-)s e noÍ'.Iltíl

c novc reais c n(lvcnta c .lois ccnr,rt'os), As r:nrlrr.:sas vcnci:ljr,ras tirr;rtr

c,ler]rrra.lirs lrabilitadm pr,r cLlrrpriruent(1 integr:rl às e'xigêrrcias J<, E.iitai

[11111,1;ql1tqirio. ]v{:riores itrÍirrt'nac{les Ílo el'lJereÇ(r eletri:trico:

bllcornpras"c,rnt. pÜl.intcfl-nri,1i,-,.lrr ]iolsa.l,.: l-ir:!rrcii.:s rl.r i-lrasil

(ill,t-). Infurrnti'ilr-:s pt)tlcrào:itrl'obritlas ain<1a 1t':1" tclcí"uc (8S)l lqq-

03ii J. jtrrrzcirtr r]o Ntirte,/'ClE, / 5 de.ltncirt' tlt 20J1, )v{ar i.rrs \\àsle-v

Lcitc Trtvarcs - Prcgr,cirrr Ofie i,rl

Artigo 1". Com base no relatório do Processo N" N"2212191210'165

elaborado pela conselheiro Eliab Hazael Silva Sousa , tendo em vista

clue tr escola atende as exigências no tocânte a DOCUMENTAÇÃO'

I' TR{ESTRUTURA FÍSICA, CORPO DOCENTE, CORPO

MN tco-nDM IN ISTRATIVo, oRGAN lzAÇÃo DIDATICo-

PEDACOGICA C ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO ESCOLAR' C

mediante a obtençáo de Conceito lnstitucional = 3 (três),Escola'

ESCOTA DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL FÊNIX

Cód. INEP: 23271345 Endereço' IOSE HENRIQUE

BRASILEIRO, 7 00 Bairro : TIRADENTES CEP' 63 03 I - I 50 Cidade'

JUAZEIRO DO NORTE UF, CE Glefone' (88)3572-0018 apresento

pxrecer favorável ao Recreclenciamento e Autorização para a oferta

cla Eclucação Infantil da(o) ESCOLA DE ENSINO INFANTIL E

FUNDAMENTAL FÊNIX 
^té 

24 / 0r / 20?.6 -

Artigo 2'. Esta portaria entra em vigor na clata da sLra publicação'

Juazeiro do Norte, 24 de janeiro de2023

Prof.Dr Jose Marcondes Macêclo Landim

Presidente do Conselho Municipa[ de Educação'

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso deJulgamenro - Prcgi,r Elcrri\nico n' 2022.11.0i.2. o Prcg,rcir<r

()tjr:i,r1 di) L4irnii:í1.i,; rje JUazeir<. <l,r NÜr'tc, E-.rrr,lo,lo (.-lcará, n() tlso

rlu sLrx: ttril.;i-iicÕcs lcgais. t,.r::lrrr pul-;1ico, Pirtll cotrhetitr)ent() L[()s

iritcr cssuil<,s. llrte collcLtiiLl o jtlle,rtnet'rto íirlrrl r{o Pregii> N"

2022.11.0.1.2, renclo o sc'gttitrrc: I-ICITAr-TF-S V}:NCÊDORES -

}]ASTPRI I.]T \,,íA R KI--TIN(] i: S ERVIq,OS CJRÁI- I(]OS I,TDA

iirsr:litr) n1, rlNP.l n'4ó.5 17.98',)./(1C01-06 classific''ti-i<i(a) no 1t'te 2

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZE1RO DO NORTE

Aviso tle Licitaçáo - Pregão n" 2023.01.25.1. O Pregoeiro oficial do

Município de Jlrazeiro do Norte, Estado do Ceará, no Ltso de suas

atribuições legais, torna prhbtico, para conhecimento dos interessados'

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermeclío c1a Bolsa de Licitaçoes c{o Brasil

(BLL), certarne licitatório, na modalic{ade Pregão n" ZA?3'01 '75'1 '

do dpo eletrônico, cujo objeto e a aqr-risição c.le rnedicamentos diversos

clestinados ao atendimento clas necessiclacles cla Secretaria Municipal

de Sirircle de ]uazeiro do Norte'/CE, conforme especificacões

apresentadas jttnto ao Edital Convocatório e selr§ ânexos' colrl

abertnra marcada para o dia 09 de fevereiro de 2023, a partir clas

09100 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais

ocorrerá a pârrir .lo .lia 27 cle janeiro .1e 2023, às 09,00 lroras.

Maiores informações na secle cla Comissáo Permanente tle Licitação'

sito na Av. Leão Sampaio, n' 1748 - 1" anclar - Lagoa Seca - CEP'

63.040.000,pelotelefone(88)3199-0363,nohoráritrde08'00às

14,00 horas ou ainda pelo e-mail' cpl@juazeiro.ce.gov.br. Jr-rtrzeiro do

Norte/CE, 25 de janeiro de ZO73 ' Marcos \Uesley Leite Tavares -

Pregoeiro Oficial do Municípit-r.

Estacl,.r ilo Clcrr:i

Prc:ítitr-rra lv'[trnicii:al ilc Jtrr:ciro t{': Nrtrrc

AVISODEII())V'ÍOLOGAÇIAO.Prcs-i1-n"1023tlt'0Q'['()[jr:to:

A'lrrislç;rtl «le i:,-'lnl-'ltstír/cis (FCrílrrctlo Forr'rlc:a) 'lcsrinarlus à frota

.lerreÍctilos Í>eftencL-rrtcs :r cliYers:rs steretarias.lt' ]r,{r-il'riiílio rlcJlt:i:eir'>

t1.) §1i11ç,;'(.E, C6lt6rrrrc cslteriticirci,rs;1I\rrseÍIilrri,rs rrç E{ilal

(lonvocatiitio. I-i.:ltarrte(s) \'cnccclor(cs): 'r l!citantt PR(i'l F-(,1{t)

CO]l'ÍER(ll() DE tIERI\'1AIl()S DE l'h.TR()l-E() lj'll)A irrscritu r.ro

cNpJ rr,,, 21.2i8.355i0C01-s0 i:llssiíica.[r(ir) nos lt'tes 1 cottr

GMEDENICMU EDUCAÇÃOIPALCON§ELHO


